
EDITAL PREG ÃO  PR ESENC IA L N.° 013/2017

Regido pelo Decreto M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013, pela Lei n.° 10.520, de 17 de ju lho  
de 2002 e subsid iariam ente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 (com  as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da

Lei n.° 9.648/98).

PR EÂM BU LO

A Pregoeira da Câm ara M unicipal de M aracanaú torna público para conhecim ento de todos os in teressados 
que às 10:00 hs do dia 28 de novem bro de 2017, na sede da Câm ara M unicipal de M aracanaú, localizada 
à Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° -  Parque Antôn io  Justa, CEP: 61.903-120, M aracanaú, Ceará, 
em sessão pública, dará início aos procedim entos de credenciam ento, recebim ento e abertura dos enve lopes 
concernentes às propostas de preços, form alização de lances verbais e docum entos de hab ilitação da 
lic itação m odalidade PREG ÃO  PR ESENC IA L N.° 013/2017, identificado abaixo, ob jetivando o REGISTRO  
DE PREÇOS, m ediante as cond ições estabe lecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, 
de 17 de ju lho  de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, a lterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 
legislação com plem entar em vigor.

Registro de Preços visando à contratação de em presa para serviço de 
confecção de com endas, m edalhas e de quadros de títu lo de cidadão, a 
serem  entregues a hom enageados em so lenidades com em orativas  
realizadas pela Câm ara M unicipal da M aracanaú, tudo conform e  
especificações contidas no TERM O  DE R EFER ÊNC IA  constante dos Anexos  
do Edital.

Critério  de Julgam ento: M enor preço global.

Espécie: Pregão presencial para registro de preços.

Data e Hora de Abertura: 28 de novem bro de 2017 às 10:00 horas. 

Validade da Ata: 12 (DO ZE) m eses.

C om põem -se o presente Edital das partes A  e B, conform e a segu ir apresentadas:

PARTE A -  Condições para com petição, ju lgam en to  e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as cond ições para com petição, ju lgam ento  e form alização do
contrato.

PARTE B - AN EXO S

Anexo I -  Termo de Referência:
Anexo II -  M odelo de Proposta de Preços; 
Anexo III -  M odelo de Declarações/P rocuração; 
Anexo IV -  M inuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V -  M inuta do Termo de Contrato.

1. DO O BJETO
1 .1 -A presente licitação tem  com o objeto o Registro de Preços visando à contratação de em presa para
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serviço de confecção de com endas, m edalhas e de quadros de títu lo  de cidadão, a serem  entregues a 
hom enageados em  solenidades com em orativas realizadas pela Câm ara M unicipal da M aracanaú, tudo  
conform e especificações contidas no TERM O  DE REFER ÊNC IA  constante dos Anexos do Edital.

2. DAS CO N D IÇ Õ ES PARA PARTIC IPAÇÃO E C R E D E N C IA M ENTO  NA PR ESENTE LICITAÇÃO_________
2.1- Poderão partic ipar da presente lic itação em presa pessoa fís ica ou ju ríd ica  localizada em qualquer 
Unidade da Federação cadastrada ou não na Câm ara M unicipal de M aracanaú, que atenda a todas as 
cond ições exig idas neste edital, observados os necessários requisitos de hab ilitação ju ríd ica, regularidade 
fiscal, qua lificação técnica e económ ico-finance ira, inclusive tendo seus ob jetivos sociais com patíve is com  o 
objeto da licitação.

2.1.1- C A DASTRA M ENTO : O cadastram ento jun to  à Câm ara M unicipal de M aracanaú (inscrição no 
CRC) a que se refere o subitem  anterior deverá ser providenciado pelo in teressado ju n to  a Com issão 
Perm anente de Licitação, s ituada na Câm ara M unicipal de M aracanaú, localizada á Rua Luiz Gonzaga 
Honório de Abreu, s/n° -  Parque Antôn io  Justa, CEP: 61.903-120 M aracanaú -  Ceará, apresentando a 
docum entação exigida, para cadastram ento ou revalidação/a tua lização de docum entos, a qua lquer tem po 
sendo que a em issão do respectivo CRC obedecerá aos prazos estipu lados pela Câm ara M unicipal de 
M aracanaú

2.1.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no prim eiro dia útil subsequente, no m esm o local e hora.

2.2- C R EDENC IA M ENTO : Cada lic itante deverá apresentar-se com  apenas 01 (um) representante, 
devidam ente m unido de docum entação hábil de credenciam ento, conform e m odelo no AN EXO  III (item  2) 
Procuração, o qual será o único adm itido a in tervir nas d iversas fases do procedim ento licitatório, 
respondendo assim , para todos os efeitos, pelo lic itante representado.

2.2.1- Cada representante, jun tam en te  com  o docum ento hábil de credenciam ento, deverá apresentar
ainda:

a) Cópia de seu docum ento oficial de identificação (do representante), válido na form a da lei;
b) Declaração de pleno conhecim ento, de aceitação e de a tendim ento às exigências quanto à
proposta e à hab ilitação prevista neste Edital, conform e m odelo disposto no item 1 do ANEXO  III
deste Edital;
c) C ertidão negativa de inadim plência contratual perante a Câm ara M unicipal de M aracanaú, em itida 

pelo DEPAP-DEPARTAM ENTO  DE APO IO  AD M IN ISTR ATIVO , a qual deverá ser solic itada m ediante 
requerim ento até o dia 23 de novem bro de 2017 até às 14:00 horas. Inform ações pelo te le fone (85) 
3381.1257.

2.2.2- Os docum entos de credenciam ento e de identificação deverão ser apresentados separados dos 
enve lopes de proposta de preços e de habilitação, para que possam  ser ana lisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes.

2.2.3- Entende-se por docum ento hábil de credenciam ento o instrum ento particu lar de mandato, 
conform e m odelo d iscrim inado no item 2 do AN EXO  III, deste edital, conferindo poderes para a prática de 
atos com patíve is com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titu lar ou qua lquer outro 
representante da licitante com  poderes para tanto, acom panhado do respectivo docum ento que com prove a 
investidura/titu laridade desses poderes pelo outorgante  ta is com o: ato constitu tivo  ou estatuto acom panhado 
da prova de exercício dos adm in istradores, contrato social (acom panhado de todos os ad itivos), neste caso 
acom panhado da CERTIDÃO  ESPEC ÍF IC A DOS ATOS REG ISTR AD O S expedida pela Junta Comercia l, 
em itida em data não superior a 30 (trinta) dias da data m arcada para abertura da presente licitação, ou 
contrato social consolidado, registro com ercia l, certidão da jun ta  com ercia l ou CRC em itido pela Câmara 
M unicipal de M aracanaú, dem onstrando expressam ente essa condição de sócio-gerente, diretor, titu lar ou 
representante com  poderes para constitu ição do mandato, acom panhado de cópia de docum ento oficial de
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identificação do sócio-gerente, diretor, titu la r ou qua lquer outro representante da licitante com poderes para 
tanto, vá lido na form a da lei.

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa ju ríd ica, seja sócio-gerente, d ire tor ou titu lar da em presa 
d ispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados docum entos que com provem  tal 
condição, nos quais estejam  expressos seus poderes para exercer d ire itos e assum ir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

2.3- A incorreção ou não apresentação do instrum ento de m andato, da com provação de que se trata o 
subitem  2.2.3 ou dos docum entos tra tados nas a líneas do subitem  2.2.1 im plicará no não credenciam ento 
do licitante, e por consequência, na im possib ilidade de sua partic ipação no certam e, tendo em vista as 
d isposições contidas no subitem  4.1 deste instrum ento, inclusive enviados via postal.

2 .3.1- A  incom patib ilidade dos ob jetivos socia is da lic itante com o objeto lic itado im plicará no 
im pedim ento da participação do m esm o no certam e, em cum prim ento ao disposto no subitem  2.1 deste 
edital.

2.4- No decorrer do procedim ento lic itatório, os lic itantes poderão descredencia r ou substitu ir os já 
representantes nom eados, desde que apresente os docum entos exig idos no subitem  2.2. Entretanto, não 
será adm itida a participação de um m esm o representante para m ais de uma em presa/entidade licitante.

2.5- Não poderão partic ipar lic itantes com sócios, cooperados, d ire tores ou representantes em com uns
2.5.1- Se antes do início da abertura dos enve lopes de preços fo r constatada a com unhão de sócios, 

cooperados, d ire tores ou representantes entre lic itantes participantes, som ente uma delas poderá participar 
do certame.

2.5.2- Se constatada a com unhão de sócios, cooperados, d ire tores ou representantes entre lic itantes 
partic ipantes após a abertura dos enve lopes de preços, os respectivos partic ipantes serão autom aticam ente 
desclassificados do certam e, independentem ente do preço proposto.

2.6- Por ocasião da partic ipação neste certam e, será assegurado às M icroem presas -  ME e Em presas de 
Pequeno Porte -  EPP, com o critério  de desem pate, o d ire ito  de preferência para o fertar o m enor preço em 
relação aquele lançado pelo lic itante não qua lificado nessas categorias, nos term os da Lei C om plem entar 
Federal n° 123/2006, independente de qua lquer transcrição.

2.7- Não poderão partic ipar da presente lic itação os in teressados que se encontrem  em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam  cum prindo suspensão 
tem porária  de participação em lic itação ou im pedim ento de contra ta r com a Câm ara M unicipal de M aracanaú, 
ou tenham  sido declarados in idôneos para lic itar ou contra ta r com a Adm in istração Pública, bem com o 
lic itantes que se apresentem  constitu ídos na form a de em presas em consórcio.

3. DAS FASES DO PR O C ESSO  LICITATÓRIO ,
3.1- O presente procedim ento de lic itação seguirá o segu inte trâm ite em fases distintas:

3 .1.1- C redenciam ento dos licitantes;
3.1.2- Recebim ento de enve lopes de “propostas de preços" e “docum entos de habilitação";
3 .1 .3 -  Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e c lassificação inicial;
3 .1.4- Lances verba is entre os classificados;
3 .1.5- Habilitação do lic itante m elhor classificado;
3 .1.6- Recursos;
3 .1 .7 -  Adjudicação.
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4. DOS EN VELO PES E DO CU M EN TO S A SEREM  A PRESEN TADO S
4.1- A lém  dos docum entos de credenciam ento, previstos no subitem  2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar s im ultaneam ente 02 (dois) conjuntos de docum entos, a saber: “Proposta de Preços” e 
“Docum entos de Habilitação".

4.2- Os conjuntos de docum entos re lativos à "Proposta de Preços" e aos Docum entos de H abilitação'
deverão ser entregues em enve lopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Câm ara M unicipal de M aracanaú, identificados com  o núm ero da presente licitação, com o nom e do licitante, 
o núm ero do CNPJ, e, respectivam ente, os títu los dos seus conteúdos (“Proposta de Preços" ou 
“Docum entos de H abilitação”).

4.3- Todos os docum entos necessários à partic ipação na presente lic itação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartó rio  com petente  ou cópia s im ples acom panhada do respectivo orig inal a 
fim de ser verificada autentic idade pela Pregoeira ou por serv idor in tegrante da Equipe de Apoio. As 
declarações exig idas no ato do credenciam ento, habilitação e procuração constante deste instrum ento 
convocatório, deverão te r firm a do em issor reconhecida por cartório  com petente.

4.3.1- Não serão aceitos docum entos apresentados por m eio de fitas, d iscos m agnéticos, film es ou 
cópias em fac-símile, m esm o autenticadas, adm itindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catá logos 
apenas com o form a de ilustração das propostas de preços.

4.3.2- Os docum entos necessários à partic ipação na presente licitação, com preendendo os 
docum entos referentes á habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
id iom a oficial do Brasil.

4.3.3- Q uaisquer docum entos necessários à partic ipação no presente certam e licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consu lados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por traduto r ju ram entado.

4.3.4- Nos docum entos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito  pela Pregoeira com o sendo de 60 (sessenta) dias, 
salvo determ inação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO S
5.1- A proposta de preços deverá ser e laborada em 01 (um a) via em papel tim brado ou com carim bo do 
interessado, m anuscrita em letra de form a em tinta não lavável ou confeccionada por m áquina, im presso por 
com putador ou qua lquer processo eletrônico, de form a legível, sem alternativas, em endas, rasuras ou 
entre linhas, datada e assinada, pelo titu la r ou preposto da licitante, contendo na parte externa do envelope 
as segu intes indicações:

À CÂM ARA M UNICIPAL DE M ARA CAN AÚ  
PREGÃO N.° 013/2017
LICITANTE:_____________________ C N P J ______
ENVELO PE N.° 01 (PRO PO STA DE PREÇO S)

5.2- A  proposta de preços deverá ser form ulada de acordo com  as espec ificaçõe^ ^ Q f i j  
apresentada seguindo o m odelo padron izado no A N EXO  II deste Edital, c o n te n d e i? ^  CA

5 .2 .1 -  A  m oda lida de  e o núm ero  da lic itação ; ^
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Câmara Municipal de M aracanaú-.lo^^gtGO^^0^'

Anexo I,

e to r

5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, número da conta-corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver,
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núm ero  do te le fone /fax , e end e re ço  e le trôn ico ;
5 .2 .4 - P razo de  e xe cu çã o  do  se rv iço /en trega , co n fo rm e  os te rm os  do item  12.2 do  ed ita l;
5 .2 .5 - P razo de  va lid a d e  da p ropos ta  não in fe rio r a 60  (sessen ta ) d ias;
5 .2 .6 - O s itens co tados , nos qu a n tita tivo s  lic itados, segu ndo  a un idade  de  m ed ida  cons igna da  no

ed ita l;
5 .2 .7 - O s va lo re s  u n itá rios  e to ta l, em  a lg a rism o s  de  cada item  co tado, bem  com o va lo r g loba l da 

p ropos ta  po r extenso ;
5 .2 .8 - D e c la ração  de  que  nos p reços  o fe re c id o s  es tão  in c luso s  todos  os tribu tos , enca rgos  

trab a lh is tas , p rev id enc iá rios , fisca is  e  com erc ia is , taxas, fre tes , segu ros, d e s lo ca m e n to s  de  pessoa l, 
cus tos  e dem a is  d e sp esas  que  possam  in c id ir sob re  o fo rn e c im e n to  dos ob je tos  lic itados, in c lus ive  a 
m argem  de lucro;

5 .2 .9 - O lic itan te  dec la ra  q u e  tem  o p leno  conh ec im en to , a ce ita ção  e cum prirá  todas  as 
o b rig ações  con tid as  no A n e xo  I -  Term o de  R e fe rênc ia  d es te  ed ita l.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3- Os preços constantes da proposta do lic itante deverão conter apenas duas casas decim ais após a 
virgula, cabendo ao lic itante proceder ao arredondam ento ou desprezar os núm eros após as duas casas 
decim ais dos centavos, e deverão ser cotados em m oeda corrente  nacional.

5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dire ito  de 
ple itear qua lquer a lteração dos mesmos, sob a legação de erro, om issão ou qua lquer outro argum ento não 
previsto em lei.

5.5- O correndo d iscrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os prim eiros, devendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias.

5.6- Os quantita tivos lic itados e cotados deverão ser rigorosam ente conferidos pelos licitantes.
5.6.1- A proposta deve contem plar os itens e quantita tivos em sua tota lidade, conform e 

d iscrim inados no Termo de Referência - Anexo I deste edital.
5.6.2 - A proposta deve contem plar os itens constantes, conform e d iscrim inados no Termo de 

Referência - Anexo I deste edital.

5.7- A  apresentação da proposta de preços im plica na ciência clara de todos os term os do edita l e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as cond ições de participação, com petição, 
ju lgam ento  e form alização da Ata de Registro de Preços, bem com o a aceitação e suje ição integral às suas 
d isposições e à legis lação aplicável, notadam ente ao Decreto M unicipal n° 2 832, de 05 de setem bro de 
2013, às Leis Federais n°10 520/02 e 8.666/93, a lterada e consolidada.

5.8- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estim ados para a contratação, inseridos 
na planilha anexa ao Projeto Básico.

5.9- Na aná lise das propostas de preços a P regoeira observará preferencia lm ente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério  de conveniência  e oportun idade observar o preço total.

5.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconform idade com o item 5.

5 .1 1 -  As M icroem presas, e Em presas de Pequeno Porte terão o tra tam ento d iferenciado para desem pate de 
lances, conform e preceitua a Lei Federal n° 123/2006, desde que declarem  a respectiva condição, na sua 
proposta inicial.

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antô
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5.12- Som ente serão aceitos os docum entos acondic ionados no enve lope “01" não sendo adm itido o 
recebim ento pela Pregoeira, de qua lquer outro docum ento, nem perm itido à lic itante fazer qua lquer adendo 
aos entregues a Pregoeira

5.13- A  Pregoeira a qua lquer tempo, poderá so lic ita r am ostra /dem onstração do objeto desta lic itação para 
m elhor avaliação, ficando o lic itante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal 
am ostra/dem onstração, no prazo defin ido pela Pregoeira, contados a partir da intimação.

5.14- No caso da am ostra /dem onstração do objeto, esta será recebida pela Pregoeira, no prazo estipulado, 
remetida ao setor interessado, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por servidor 
designado, devendo o laudo ser devidam ente datado e assinado por quem  o em itiu e visado pela Autoridade 
com petente.

6. DOS DO CU M ENTO S DE HABILITAÇÃO
6.1- O enve lope “Docum entos de Habilitação" deverá conter os docum entos exig idos em uma única via, e ser 
apresentado na form a do subitem  4.2 deste edital, contendo na parte externa do envelope as seguintes 
indicações:

À CÂM ARA M UNICIPAL DE M ARA CAN AÚ  
PREGÃO N.° 013/2017
LICITANTE:_____________________ C N P J _______________
ENVELO PE N.° 02 (DO CUM EN TO S DE HABILITAÇÃO)

6.2- OS INTERESSAD O S NÃO CA D A STR A D O S NA CÂ M A RA M UNICIPAL DE M ARACANAÚ, na form a 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
m ediante a apresentação dos docum entos aba ixo re lacionados (subitens 6.3 a 6.6), os quais serão 
ana lisados pela Pregoeira quanto a sua autentic idade e o seu prazo de validade.

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO  JU RÍDICA:
6.3.1- REGISTRO  CO M ERC IA L, no caso de em presa pessoa física, no registro público de em presa 

m ercantil da Junta Com ercia l; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com  averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.2- ATO C O N S TITU TIVO , ESTATUTO OU CO NTRATO  SO CIAL C O NSO LID ADO  em vigor 
devidam ente registrado no registro público de em presa m ercantil da Junta Com ercia l, em se tratando de 
sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de docum entos de e le ição de 
seus adm inistradores; devendo, no caso da lic itante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem  sede a matriz.

6.3.3- INSC RIÇÃO  DO ATO CO NSTITUTIVO , no caso de sociedades s im ples -  exceto cooperativas 
-  no Cartório  de Registro das Pessoas Juríd icas acom panhada de prova da d iretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Juríd icas do Estado onde opera com averbação no Cartório  onde tem sede a matriz.

6.3.4- DECRETO  DE AU TO RIZAÇÃ O , em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
funcionam ento no País, e ATO DE REG ISTRO  DE AU TO R IZA Ç Ã O  PARA FU NCIO NAM EN TO  expedido pelo 
órgão com petente, quando a a tiv idade assim  o exigir.

6.3.5- CERTIDÃO  ESPEC ÍF IC A  DOS ATOS REG ISTRAD O S expedida pela Junta Com ercia l, _em jjjj%  
em data não superior a 30 (trinta) dias da data m arcada para abertura da presentg

6.4- RELATIVA À R E G U LAR ID ADE FISCAL E TRABALHISTA:
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6.4.1- Prova de inscrição no C adastro Nacional de Pessoas Jurid icas (CNPJ);
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribu intes estadual ou m unicipal, conform e o caso, relativo 

ao dom ic ilio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ram o de ativ idade e com patível com o objeto contratual;
6.4.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federa is e a Dívida Ativa da União 

(PGFN);
6.4.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu dom icilio;
6.4.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda M unicipal de seu dom ic ilio  (Geral ou ISS);
6.4.6- Certidão Negativa de Débitos jun to  ao INSS;
6.4.7- Certidão Negativa de Débitos jun to  ao FGTS;
6.4.8- Certidão Negativa de Débitos T rabalh istas perante a Justiça do Trabalho, em itida na form a da 

Lei N°. 12.440/2011.

o je vv-

6.5- RELATIVA À Q UALIFIC A Ç Ã O  EC O N Ó M ICO -FINA NCEIR A:
6.5.1- Certidão negativa de fa lência ou concorda ta /recuperação jud ic ia l expedida pelo d istribu idor da 

sede da pessoa juríd ica;
6.5.2- Prova de capita l não in ferior a 10% (dez por cento) do va lor estim ado da contratação, 

com provado através da CER TID ÃO  S IM PLIF IC AD A da Junta Com ercia l em itida em data não superior a 30 
(trinta) dias da data m arcada para a abertura da presente licitação.

6.6- DEM AIS DO CU M ENTO S DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cum prim ento ao estabe lecido na Lei n° 9 854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da C onstitu ição Federal, não em prega m enores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em prega m enores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante do anexo deste edital;

6.6.2- Declaração expressa de in tegral concordância com os term os deste edital e seus anexos, 
conform e m odelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven iente im peditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conform e m odelo 
constante do anexo deste edita l (art.32, § 2o, da Lei n.° 8.666/93);

6.6.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou 
responsáveis técnicos, em seu quadro, a lguém  que seja servidor da Adm in istração M unicipal de Maracanaú.

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.7- No caso de LIC ITANTES DEVID A M EN TE C A D A S TR A D O S NA CÂM ARA M UNICIPAL DE 
M ARA CAN AÚ, a docum entação m encionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substitu ída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) jun to  à Câm ara M unicipal de M aracanaú, 
assegurado, neste caso, aos dem ais licitantes, o d ire ito  de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá 
ser entregue acom panhado dos docum entos tra tados no subitem  6.6 do edital, cuja autentic idade e prazo de 
validade serão ana lisados pela Pregoeira.

6 .7 .1 -  A docum entação constan te do C adastro  de Fornecedores da Câm ara M unicipal de M aracanaú 
deverá tam bém  se encontrar dentro do prazo de validade e a tender ao disposto neste edital.

6.7.2- Para a hab ilitação ju ríd ica, o lic itante deverá, nos docum entos exig idos neste instrum ento, 
dem onstrar a com patib ilidade dos seus objetivos socia is com o objeto da licitação.

6 . 8-  As Certidões de com provação de regularidade, bem com o as de fa lência e concordata, caso exig ipg^. 
neste edital, que não apresentaram  expressam ente o seu período de validade, deverão ter sido erji(tiç|â6mos 
60 (sessenta) dias anteriores à data m arcada para o recebim ento dos envelopes.

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa
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6.9- A  docum entação constan te dos enve lopes de hab ilitação que forem  abertos in tegrará os autos do 
processo lic ita tório  e não será devolvida.

6.9.1- Os enve lopes com os docum entos re lativos à hab ilitação dos lic itantes não declarados 
c lassificados ao final da fase de com petição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os docum entos não retirados perm anecerão em poder da Pregoeira, devidam ente lacrados, durante 
05 (cinco) dias correntes à d isposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam  retirados, 
serão destruídos.

6.10- Será inabilitado o lic itante que não a tender as exigências deste edita l referente à fase de Habilitação, 
bem com o apresentar os docum entos defe ituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO  PÚBLICA DO PREG ÃO
7.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da lic itação em sessão pública, d irig ida por uma 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço e horário estabe lecido no preâm bulo deste edital. A  sessão pública do 
pregão presencial in iciará na presença dos representantes legais das lic itantes e dem ais pessoas que 
queiram  a s s is tirã o  ato, onde seguirá o trâm ite indicado abaixo, obedecendo a legislação em vigor.

7.2- CR EDENC IA M ENTO : Os representantes dos in teressados em partic ipar do certam e deverão se 
credenciar, identificar-se e com provar a existência dos necessários poderes para form ulação de propostas e 
para a prática de todos os dem ais atos inerentes ao certam e, na form a do item  2 deste instrum ento, 
assinando então lista de presença.

7.3- RECEB IM EN TO  DE ENVELO PES: Na presença dos representantes das lic itantes devidam ente 
credenciados e dem ais pessoas que que iram  assistir ao ato, a Pregoeira receberá de cada lic itante ou seu 
representante, em enve lopes distintos, devidam ente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a docum entação exigida para a habilitação dos licitantes fazendo registrar o nom e dos 
lic itantes que assim  procederam .

7.3.1- Depois de encerrado o recebim ento dos envelopes, nenhum  outro envelope ou docum ento será 
aceito pela Pregoeira.

7.3.2- Após a entrega dos enve lopes não caberá desistência por parte de qua lquer licitante, salvo por 
m otivo justo  decorrente de fato superven ien te e aceito pela Pregoeira.

7.4- AB ER TU R A  DOS EN VELO PES CO N TEN D O  AS PROPOSTAS DE PREÇO S: Abertos os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a P regoeira ou m em bro da equipe de apoio fará a 
verificação da conform idade das propostas com os requisitos estabe lecidos no edital. A  seguir, a Pregoeira 
in form ará aos partic ipantes presentes quais lic itantes apresentaram  propostas de preços para o fornecim ento 
do(s) objeto(s) da presente lic itação e os respectivos va lores ofertados.

7.5- CLASSIFICA ÇÃ O  INICIAL: A  Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem  decrescente  de valor, c lassificando o lic itante com  proposta de m enor preço e aqueles que tenham  
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) re la tivam ente à de 
m enor preço, para que seus representantes participem  dos lances verbais.

7.5.1- Caso não sejam  verificadas no m ín im o 03 (três) propostas de preços nas condições defin idas

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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7.6- LANCES VERBA IS: Em seguida, será dado in ic io  à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser form ulados de form a sucessiva, em valores d istin tos e com preços decrescentes, obedecendo as 
seguintes disposições:

7 .6.1- A  Pregoeira convidará ind iv idualm ente os lic itantes classificados, de form a sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta c lassificada de m aior preço e os dem ais, em ordem  
decrescente  de valor. No caso de em pate de valor entre propostas será realizado im ediatam ente sorte io 
visando defin ir a ordem  de lance entre os lic itantes em patados

7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos va lores forem  in feriores ao últim o lance que tenha sido 
anteriorm ente registrado.

7 .6 .3 -  A  Pregoeira no in ic io  ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determ inar um in tervalo m ínim o de valor entre os lances verbais a serem  realizados;
b) determ inar um período m áxim o de tem po para que cada lic itante realize o lance verbal.
7 .6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determ inações em anadas da 

Pregoeira na form a da alínea “a” do subitem  anterior.
7.6.5- Preclui o d ire ito  de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o lic itante que deixar 

de apresentar lance no prazo determ inado pela P regoeira na form a da alínea “ b” do subitem  7.6.3.
7.6.6- A  desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, im plicará 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para efeito de classificação ao final da etapa com petitiva.

7 .6.7- Q uando não m ais se realizarem  lances verba is por qua lquer dos lic itantes será declarada 
encerrada a etapa com petitiva e ordenadas as ofertas em ordem  decrescente  de valor, exclusivam ente pelo 
critério de m enor preço.

7 .6 .8 -  A  Pregoeira poderá negociar d ire tam ente com o proponente para que seja obtido preço m elhor 
para a Adm inistração nas s ituações em  que não se realizem  lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerram ento da etapa com petitiva, ou se o lic itante c lassificado for considerado inabilitado, no 
exam e de oferta subsequente.

7 .6 .9- Caso haja em pate nas propostas escritas, ordenadas e in ic ia lm ente c lassificadas sem que se 
realizem  lances verbais, o desem pate se fará por sorte io, em ato público, na própria sessão do Pregão

7.6 .10- Declarada encerrada a etapa com petitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a P regoeira exam inará a ace itab ilidade do prim eiro classificado, 
especia lm ente quanto à conform idade entre a proposta/oferta de m enor preço e o valor estim ado para a 
contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, dec id indo m otivadam ente a respeito.

7.6.11- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determ inar ao licitante que com prove a 
exequib ilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.12- O correndo a h ipótese tratada no subitem  anterio r a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação 
do lic itante prim eiro c lassificado “sob condição", considerando o disposto neste subitem.

7.6.13- D iante da h ipótese tratada no subitem  7.6.11 a Pregoeira poderá, tam bém  “sob condição", 
negociar d ire tam ente com o c lassificado subsequente para que seja obtida m elhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriorm ente classificado.

7.6.14- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, su je itando-se o lic itante desistente às penalidades constan tes deste edital (subitens 14.1 e 
14.1.1).

7.6.15- Os lic itantes que apresentarem  preços excessivos ou m anifestam ente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se adm itindo com plem entação posterior.

7.6.16- Considerar-se-ão preços m anifestam ente inexequíveis aqueles que forem  sim bólicos irrisórios

.......................... ............................. ....................... ^
ou de valor zero, incom patíveis com os preços de m ercado acrescido dos respectivos encargos.
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7.6.17- Não serão ad judicadas propostas com  preços superiores aos valores estim ados para a 
contratação, constantes da planilha anexa ao projeto básico.

7.6.17.1 -Serão considerados com patíve is com  os de m ercado os preços registrados que forem  iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Departam ento de F iscalização da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú - DEFISC, responsável pela e laboração e em issão da referida planilha, assim  tam bém , dirim idas 
as eventua is dúvidas que possam  surgir.

7.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja com posto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
solic itar ao vencedor á adequação desses preços ao valor do lance final.

7.7- HABILITAÇÃO  DO LICITANTE CLASSIFICA DO : Existindo proposta c lassificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "D ocum entos de Habilitação" do(s) lic itante(s) que 
apresentou(aram ) a(s) m elhor(es) proposta(s), para confirm ação das suas condições habilitatórias, 
determ inadas no item 6.

7.7.1- Os lic itantes que deixarem  de apresentar qua isquer dos docum entos exig idos no enve lope n° 02 
(Docum entos de Habilitação), ou os apresentarem  em desacordo com  o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se adm itindo com plem entação posterior

7.7.2- Constatado o a tendim ento das exigências fixadas no edital, o lic itante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja in tenção de in terposição de recurso 
por qua lquer dos dem ais licitantes.

7.7.3- Se o lic itante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira exam inará a oferta 
subsequente, perm itida negociação -  subitem  7.6.8 do edita l, verificando a sua aceitab ilidade e procedendo 
à verificação da habilitação do licitante, na ordem  de classificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração 
de uma proposta que atenda in tegra lm ente ao edital, sendo o respectivo lic itante declarado vencedor e a ele 
ad judicado o objeto do certame.

7.7.4- Q uando todos os lic itantes forem  inabilitados ou todas as propostas forem  desclassificadas, a 
Adm in istração poderá fixar aos lic itantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
docum entação ou de outras propostas esco im adas das causas referidas neste artigo.

7.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decid ir se o exam e dos "docum entos de habilitação" se dará 
ao final da etapa com petitiva de cada item  ou ao final do ju lgam ento  de todos os itens.

7.8- RECURSO S: Som ente no final da sessão, depois de declarado o(s) lic itante(s) vencedor(es) do certame, 
qua lquer lic itante poderá manifestar, im ediata e m otivadam ente, a in tenção de in terpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facu ltando-lhe ju n ta r m em oria is no prazo de 03 (três) dias corridos, 
ficando os dem ais lic itantes desde logo in tim ados para apresen tar contra-razões em prazo sucessivo tam bém  
de 03 (três) dias corridos (que com eçará a corre r do térm ino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada 
vista im ediata dos autos.

7.8.1- O recurso será d irig ido a Autoridade Com petente, por in term édio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) d ias úteis, ou, nesse m esm o prazo, fazê-lo subir, 
devidam ente in form ado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebim ento do recurso pela Autoridade Com petente.

7.8.2- Não serão adm itidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos m eram ente 
não justificada a in tenção de in terpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

prote latórios ou quando
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7.8.5- A falta de m anifestação im ediata e m otivada do lic itante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, im portará a preclusão do dire ito  de recurso e a adjud icação do objeto da lic itação pela Pregoeira ao 
lic itante vencedor.

7 .8 .6 -  A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a term o em ata, facultado a 
Pregoeira o exam e dos fatos e ju lgam ento  im ediato do recurso.

7.8.7- O aco lh im ento de recurso im portará a invalidação apenas dos atos insuscetíve is de 
aproveitam ento.

7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedim entais, a Autoridade 
C om petente hom ologará e procederá a ad judicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determ inar a 
contratação.

7.8.9- A  in tim ação dos atos decisórios da adm in istração —  Pregoeira ou Autoridade com petente, em 
sede recursal será feita m ediante a fixação de cópia do extra to resum ido ou da íntegra do ato no flane lógrafo 
da Câm ara M unicipal de M aracanaú, conform e disposto no artigo 130 da Lei O rgânica do Município.

7.8.10- Os autos do processo adm in istra tivo  perm anecerão com  vista franqueada aos in teressados na 
sede da Com issão de Pregões da Câm ara M unicipal de M aracanaú.

7.9- EN CER RA M ENTO  DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
m encionará os lic itantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem  de 
classificação, a análise da docum entação exig ida para hab ilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
m esm a obrigatoriam ente assinada, ao final, pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos lic itantes ainda 
presentes quando do encerram ento dos trabalhos.

7 .9 .1 -Ao final da sessão, caso não haja in tenção de in terposição de recurso e o preço final seja igual 
ou in ferior ao previsto para a execução dos serviços, será feita pela Pregoeira a ad judicação ao licitante 
declarado vencedor do certam e e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidam ente instruído, será 
encam inhado:

a) à Procuradoria Juríd ica da Câm ara M unicipal de M aracanaú, para fins de análise e parecer;
b) e depois à A utoridade com petente para hom ologação e subsequente form alização da Ata de 
Registro de Preços.

7.10- SU SPENSÃO  DA SESSÃO
7.10.1- A  Pregoeira é facultado suspender qua lquer sessão m ediante m otivo devidam ente justificado 

e m arcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2- A Pregoeira a qua lquer tem po poderá, ana lisar as propostas de preços, os docum entos de 

habilitação, am ostra e outros docum entos, so lic ita r pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligência a fim  de obter m elhores subsíd ios para as suas decisões.

7.11- INDICAÇÃO  DO VENCEDO R: No ju lgam ento  das propostas/o fertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar m enor preço global, cujo objeto 
do certam e será adjudicado.

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

8. DA(S) DO TAÇÃO (Õ ES) O R Ç A M E N TÁ R IA (S ) M ÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊI^ÊÊÊÊÊA
8.1- As despesas decorrentes das eventua is contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo orçam ento inerente à Câm ara M unicipal de M aracanaú.

K M U S !  II ■ »  B  n r o n n r T »  o  i n m u E i i m  m i  m Ê U M A C  D C V n ^ A r Â n  C  A k l l l l  A P Ã n
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9.1.1- Decairá do dire ito  de im pugnar os term os do edita l de lic itação perante a Câm ara M unicipal de 
M aracanaú a pessoa que não o fize r dentro do prazo fixado neste subitem , hipótese em que tal com unicação 
não terá efe ito  de recurso.

9 .1.2- A  im pugnação feita tem pestivam ente pelo lic itante não o im pedirá de participar do processo 
lic itatório até o trânsito em ju lgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Som ente serão aceitas so lic itações de esclarecim entos, providências ou im pugnações m ediante petição 
confeccionada em m áquina datilográfica ou im pressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham  os 
seguintes requisitos

9.2.1- o endereçam ento a Pregoeira da Câm ara M unicipal de M aracanaú;
9 .2.2- a identificação precisa e com pleta do autor e seu representante legal (acom panhado dos 

docum entos com probatórios) se fo r o caso, contendo o nome, prenom e, estado civil, profissão, dom icílio, 
núm ero do docum ento de identificação, devidam ente datada, assinada e protocolada na sede da Com issão 
de Pregões da Câm ara M unicipal de M aracanaú, dentro do prazo edita llc io ;

9.2.3- o fato e o fundam ento ju ríd ico  de seu pedido, ind icando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- o pedido, com suas especificações

9.3- A resposta será d isponib ilizada a todos os in teressados m ediante afixação de cópia da íntegra do ato 
proferido pela Adm inistração no flane lógrafo  da Câm ara M unic ipa l de M aracanaú, conform e disposto no 
artigo 130 da Lei O rgânica do M unicíp io e constitu irá  ad itam ento a estas Instruções.

9.4- O aditam ento prevalecerá sem pre em relação ao que fo r aditado.

9 .5 -  Aco lhida a petição de im pugnação contra o ato convocatório  que im porte em m odificação dos term os do 
edita l será designada nova data para a realização do certam e, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
a lteração não a fe tar a form ulação das propostas.

9.5.1- Q ualquer m odificação neste edita l será d ivu lgada pela m esm a form a que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelm ente, a a lteração não a fe tar a form ulação das propostas

9.6- D ILIGÊNCIA: Em qua lquer fase do procedim ento licitatório, a P regoeira ou a Autoridade superior, poderá 
prom over d iligências no sentido de obter esclarecim entos, confirm ar in form ações ou perm itir que sejam 
sanadas fa lhas form ais de docum entação que com plem entem  a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de docum ento ou in form ação que deveria constar orig inariam ente da proposta, fixando o prazo para 
a resposta.

9 .6.1- Os lic itantes notificados para prestar qua isquer esclarecim entos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determ inado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.7- REVO G A ÇÃO  E AN ULA Ç Ã O : A Câm ara M unic ipal de M aracanaú poderá revogar a lic itação por razões 
de in teresse público, no todo ou em parte ou anu lar esta licitação, em qua lquer etapa do processo.

10. DA FO RM ALIZA ÇÃO  DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
1 0 .1 -As obrigações decorrentes da presente lic itação serão form alizadas m ediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS, subscrita pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, através da Autoridade 
com petente O rdenador de Despesa, e o(s) lic itante(s) vencedor(es), que observará os term os do Decreto 
M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, ctestfeíÊliilãKiè^ '' 
dem ais norm as pertinentes. i

10.1.1- Integra o presente instrum ento (ANEXO  IV) o m odelo da Ata de Registro 
celebrada, e quando for o caso m odelo de Termo Contratual (ANEXO  V)

......... preg'
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10.1.2- Os lic itantes além  das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições e lencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital

10.1.3- A Ata de Registro de Preços será assinada pela A utoridade com petente do Registro de 
Preços, pelos fornecedores legalm ente credenciados e identificados, e pelos representantes dos órgãos 
participantes.

10.1.4- Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
a) os preços e quantita tivos dos lic itantes m ais bem classificados na etapa com petitiva;
b) os preços e quantita tivos dos lic itantes que aceitarem  cotar os bens ou serviços em va lo r igual ao 

do lic itante mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva).

10.2- Hom ologada a lic itação pela autoridade com petente, a Câm ara M unicipal de M aracanaú convocará o 
lic itante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firm ará o com prom isso para futura 
contra tação entre as partes, pelo prazo previsto, nos term os do m odelo que integra este Edital.

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
quando so lic itado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo  m otivo aceito 
pela Câm ara M unicipal de M aracanaú-CE.

10.2.2- A  recusa in justificada ou a carência de jus to  m otivo da vencedora de não form alizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, suje itará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.

10.2.3- Se o lic itante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Câm ara M unicipal de M aracanaú convocar os lic itantes do cadastro reserva ou os 
rem anescentes, respeitada a ordem  de c lassificação final das propostas, para negocia r com os m esmos, com 
vistas à obtenção de m elhores preços, preservado o in teresse público e respeitados os va lores estim ados 
para a contra tação previstos na planilha de custos, anexa ao Projeto Básico, para depois de com provados os 
requisitos hab ilita tórios e ace itab ilidade dos preços, assinar a Ata de Registros de Preços.

10.2.4- Os contratos de fornecim ento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão form alizados 
com o recebim ento da ordem  de serviço/fornecim ento.

10.3- Incum birá à Câm ara M unicipal de M aracanaú providenciar a pub licação do extrato da Ata de Registro 
de Preços nos quadros de aviso da Câm ara M unicipal de M aracanaú, na form a prevista na Lei O rgânica 
Municipal, artigo 130, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O m esm o procedim ento 
se adotará com  relação aos possíve is term os aditivos.

10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser a lterada em conform idade com o disposto no Decreto 
M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013, e nos artigos 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

10.5- É vedado efe tuar acréscim o nos quantita tivos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscim o de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93.

10.6- A  Ata de Registro de Preços produzirá seus ju ríd icos e legais efe itos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DO ZE) M E S E S , incluídas eventua is prorrogações conform e o inciso III do § 3o 
do art. 15 da Lei 8.666/93, nos term os do Decreto M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013.

10.7- A  Ata de Registro de Preços não obriga a Câm ara M unicipal de M aracanaú a firm ar qua lquer
contratação, nem ao m enos nas quantidades estim adas, podendo ocorrer lic itações e s p e c i f ic a s ^ ? #  
aqu isição do(s) objetos(s), obedecida a leg islação pertinente, sendo assegurada ao detentor. á sJ# g ls tro  a 
preferência de fornecim ento, em igualdade de condições. '
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10.7.1- O participante do SRP (S istem a de Registro de Preços), quando necessitar, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços efetuará aqu is ições jun to  ao fo rnecedor detentor de preços registrados 
na m encionada Ata, de acordo com  os quantita tivos e especificações previstos na licitação, bem como, 
deverá caso solic itado pelos dem ais partic ipantes e fetuar o rem anejam ento do quantita tivo não utilizado pelo 
mesmo.

1 0 .7 .2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qua lquer órgão ou 
entidade da Adm inistração Pública M unicipal, Estadual ou Federal, na cond ição de órgão interessado, 
m ediante consu lta  prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conform e 
d iscip lina o art. 21 do Decreto M unicipal n° 2.832/2013.

10.7.3- O quantita tivo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços, não poderá exceder, na 
tota lidade, ao quíntuplo do quantita tivo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador.

10.7.4- O órgão gerenciador som ente poderá autorizar adesão à Ata, após a prim eira aqu isição ou 
contratação da Ata, exceto quando, justificadam ente, não houver previsão no edital para aqu isição ou 
contratação pelo órgão gerenciador.

10.7.5- Caberá ao fo rnecedor benefic iário  da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecim ento, desde que este fornecim ento não 
prejudique as obrigações anteriorm ente assum idas com  o órgão gerenciador.

1 0 .7 .6 - As aqu isições ou contra tações ad ic iona is a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantita tivos dos itens do instrum ento convocatório  e registrado na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador.

1 0 .7 .7 - Aos órgãos in teressados que aderirem  á Ata de Registro de Preços, com pete os atos relativos 
à cobrança do cum prim ento pelo fo rnecedor das obrigações contra tua lm ente assum idas e a aplicação, 
observada a am pla defesa e o contraditório , de eventua is penalidades decorrentes do descum prim ento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, in form ando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.

1 0 .7 .8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão in teressado deverá e fe tivar a contratação 
solic itada em até noventa dias, observado o prazo de va lidade da Ata de Registro de Preços.

10.8- O d ire ito  de preferência de que trata o subitem  10.7 acima, poderá ser exercido pelo benefic iário do 
registro, quando a Câm ara M unicipal de M aracanaú optar pela aqu isição do ob jeto/serviço cujo preço está 
registrado, por outro m eio legalm ente perm itido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado.

10.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão d ivu lgados no quadro de avisos da Câmara 
M unicipal de M aracanaú e ficarão à d isposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

1 0 .1 0 -A Câm ara M unicipal de M aracanaú m onitorará, pelo m enos trim estra lm ente, os preços dos serviços, 
avaliará o m ercado constan tem ente e poderá rever os preços registrados a qua lquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no m ercado ou de fato que e leve os custos dos bens registrados.

10.10.1- A Câm ara M unicipal convocará o fo rnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sem pre que verifica r que o preço registrado estiver acim a do preço de m ercado

10.11- Em caso de a lteração dos preços de m ercado, deverá ser observado o disposto no artigo 18 do 
Decreto M unicipal n° 2.832, de 05 de setem bro de 2013.

1 0 .1 2 -Antes de receber o pedido de fornecim ento e caso seja frustrada a negociação, o fo rnecedor p o j ^ g r ^ 0 
ser liberado do com prom isso assum ido, caso com prove m ediante requerim ento fundam ento e ajjdsáentação

—
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R enovação com Responsabilidade

ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UN ICIPA L DE

de com provantes, que não pode cum prir as obrigações assum idas, devido ao preço de m ercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superven iente

10.13- Em qua lquer h ipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, m antendo-se a d iferença percentual apurada entre o va lor orig ina lm ente constante da proposta do 
fo rnecedor e aquele v igente no m ercado à época do registro -  equação económ ico-financeira.

10.14- Para efeito de defin ição do preço de m ercado serão considerados os preços que forem  iguais ou 
inferiores à m édia daqueles apurados pelo Departam ento de Fiscalização da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú -  DEFISC.

10.15- Não havendo êxito  nas negociações com  o prim eiro colocado, a Câm ara M unicipal de M aracanaú 
poderá convocar os dem ais fornecedores c lassificados para form alizarem  o registro de seus preços, nas 
m esm as cond ições do 1o co locado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11. DO CO NTRATO

11.1- O lic itante vencedor da presente lic itação deverá, quando fo r o caso, assinar contrato com a Câm ara 
M unicipal de M aracanaú, nos term os do Anexo V, no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de notificação (telefônica, fax, escrita  ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades constantes deste edita l e seus anexos, im prescindíve is à fiel execução do objeto da 
licitação, e na form a descrita na Lei n.° 8 666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da 
Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2o (segundo) co locado no certame.

11.2- O Contrato deverá ser assinado por quem  de direito, dentro do prazo supram encionado na Câm ara 
M unicipal de M aracanaú, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o 
representante da em presa possa assiná-lo.

12. DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S LICITADOS ~ ~______________________ _______________
12.1- DAS O RDENS DE SE R VIÇ O /FO R N EC IM EN TO : A execução dos serviços lic itados se dará m ediante 
expedição de O RDENS DE SERVIÇ O /FO R N EC IM EN TO , por parte da Câm ara M unicipal de M aracanaú ao 
lic itante vencedor, que poderão eng lobar in tegra lm ente os quantita tivos dos serviços objeto do Registro de 
Preços ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade 
adm inistrativa, a necessidade e d ispon ib ilidade financeira da Câm ara M unicipal de Maracanaú.

12.1.1- A ordem  de serv iço /au torização de fornecim ento em itida conterá o serviço pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao benefic iário  do registro no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-s im ile  ao seu núm ero de telefone, ou ainda rem etida via e-m ail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem  do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.

12.1.2- O bservadas as determ inações e orien tações constantes da ordem  de serviço/ fornecim ento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega/execução do serviço na Câm ara M unicipal de M aracanaú, dentro do prazo 
e horários previstos, oportun idade em que receberá o atesto declarando a entrega.

12.1.3- O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclu i a responsabilidade civil do fornecedor 
por víc io  de quantidade, qua lidade ou d isparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos serviços executados.

12.1.4- Poderão ser firm ados contratos decorrentes da Ata de Regist 
de form a autônom a e se subm eterão igualm ente a todas as disposições 
inclusive quanto às prorrogações, a lte rações e rescisões.
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Renovação com Responsabilidade

12.2- DO PRAZO E LO CAL DE EXECU ÇÃ O  DOS SERVIÇO S: A Contratada deverá entregar em até 24 
(vinte e quatro) horas, para prévia aprovação, a arte referente à com enda, quadro (título de cidadão) ou 
m edalha solic itado na Câm ara M unicipal de M aracanaú, no endereço: Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 
s/n, Parque Antôn io Justa, CEP 61.903-120, no horário de 08h:00 às 14h:00 horas de segunda à sexta, e 
após aprovação da arte, a com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou m edalha, deverá ser entregue no prazo 
m áxim o de 05 (cinco) dias, no endereço da Câm ara M unicipal de M aracanaú, Rua Luiz G onzaga Honório de 
Abreu, s/n, Parque Antôn io Justa, CEP 61.903-120, no horário de 08h:00 às 14h:00 horas de segunda à 
sexta, observando rigorosam ente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrum ento 
Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as norm as 
técnicas vigentes.

12.2.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fo rnecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além  das respectivas fatura e Nota Fiscal.

12.2.2- Para os serviços objetos deste certam e, deverá ser em itida Fatura e Nota Fiscal em nom e da 
Câm ara M unicipal de M aracanaú-CE, com  endereço na Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n°, Parque 
Antôn io  Justa, CEP 61.903-120, M aracanaú, inscrito  no CNPJ sob o n° 07.385.024/0001-55.

12.2.3- No caso de consta tação da inadequação dos serviços fornecidos às norm as e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora, a Câm ara M unicipal de M aracanaú, os recusará, 
devendo ser de im ediato ou no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na form a da lei e deste instrumento.

12.2.4- Em nenhum a hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

12.3- Os serviços lic itados deverão ser executados, observando rigorosam ente as condições contidas no 
Projeto Básico/Term o de Referência, e d isposições constantes de sua proposta, bem ainda às norm as 
vigentes, assum indo o fo rnecedor a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e 
qua isquer ônus de origem  federal, estadual e m unicipal, bem como, qua isquer encargos jud ic ia is  ou 
extra judicia is, sejam trabalh istas, previdenciários, fisca is e com ercia is resultantes da execução do serviço 
que lhes sejam  im putáveis, inclusive com relação a terce iros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os e lem entos do 
serviço em que se verificarem  vícios, defe itos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados d iretam ente à Câm ara M unicipal de M aracanaú ou a 
terce iros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não exclu indo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fisca lização ou o acom panham ento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, para representá-lo  na execução do 
serviço. As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do representante do fornecedor 
deverão ser com unicadas a seus superiores em tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes;

d) aceitar, nas m esm as cond ições do registro de preços, os acréscim os ou supressões quantita tivas 
que se fizerem  no serviço, até 25%  (vinte e cinco por cento) do va lor in icial a tualizado do registro, na form a 
do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

e) a execução dos serviços deve ser efetuada de form a a não com prom ete r o funcionam ento dos 
serviços da Câm ara M unicipal de M aracanaú.

13. DO PR EÇO , DO PA G A M ENTO , R EA JU STE E REEQ U ILÍB R IO
13.1- PREÇOS: Os preços o fertados devem  ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com ercia is, taxas, fretes, seguros, deslocam entos A£je 
pessoal, custos e dem ais despesas previsíve is que possam  incid ir sobre ^ Ç ° s
licitados, inclusive a m argem  de lucro.

âuiwtfie Ãndtade dos Santo
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13.2- PAGAMENTO: O pagam ento será feito, m ediante a execução dos serviços efetivam ente prestados, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, de conform idade com as 
notas fisca is/fa turas devidam ente atestadas pelo Departam ento de F iscalização da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú - DEFISC, acom panhadas das Certidões Federais, Estaduais, M unic ipais e de Débito 
Trabalhistas, do lic itante vencedor, todas atualizadas, observadas as cond ições da proposta

13.2.1- O pagam ento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encam inham ento da 
docum entação tratada neste item, observadas as d isposições edita llc ias, através de crédito na conta 
bancária do fornecedor.

13.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
m eses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M  da Fundação G etú lio Vargas

13.4- R E E Q U IÜ B R IO  EC O N Ó M IC O -FIN A N C E IR O : Na hipótese de sobrevirem  fatos im previsíveis, ou 
previsíveis, porém  de consequências incalcu láveis, re ta rdadores ou im peditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe, configurando área econôm ica extraord inária 
e extracontra tua l, poderá, m ediante procedim ento adm in istra tivo onde reste dem onstrada tal situação e 
term o aditivo, ser restabelecida a re lação que as partes pactuaram  in ic ia lm ente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Câm ara para a justa  rem uneração do fornecim ento, ob jetivando a m anutenção 
do equ ilíbrio  económ ico-finance iro  inicial do contrato, na form a do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 
8.666/93, a lterada e conso lidada

14. DAS SA N Ç Õ ES ____________________________________________________________________ _ _
14.1- O lic itante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, de ixar de executar o serviço ou apresentar docum entação falsa exig ida para o certam e, ense jar o 
retardam ento da execução do serviço, não m antiver a proposta ou lance, fa lha r ou fraudar na execução do 
serviço, com portar-se de modo in idôneo ou com eter fraude fiscal, ficará im pedido de licitar e contratar 
com  a Câm ara M unicipal de M aracanaú e será descredenciado no Cadastro  da Câm ara M unicipal pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de ap licação das seguintes m ultas e das dem ais com inações 
legais:

14.1.1- multa de 20%  (vinte por cento) sobre o va lor da contra tação no caso de
a) recusar em ce lebrar a A ta de Registro de Preços ou o Contrato dela decorrente quando 

regularm ente convocado;
b) apresentar docum entação falsa exig ida para o certam e;
c) não m anter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) com porta r-se de modo inidôneo.
14.1.2- multa m oratória de 0,5%  (cinco décim os por cento) por dia de atraso na execução do serviço 

solicitado, contados do recebim ento da autorização de fornecim ento no endereço constante do cadastro ou 
da Ata, até o lim ite de 15% (quinze por cento) sobre o va lor do serviço, caso seja in ferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardam ento na execução dos serviços;

14.1.3- multa m oratória de 20%  (vinte por cento) sobre o va lor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado.

14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam  acarre ta r transtornos ao desenvo lv im ento do 
fornecim ento/prestação dos serviços, às a tiv idades da Câm ara M unic ipa l de M aracanaú, desde que não 
caiba a aplicação de sanção m ais grave, ou descum prim ento por parte do licitante de qua lquer das
obriqações defin idas neste instrum ento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros docum entos

CÂMARA

Rua Luiz Gonzaga H onório  de Abreu , s/n° - Parque A n tô n io  Justa CEP: dos Santos Nasomerlo
M aracanaú -  Ceará, Te le fone: (85) 3 3 8 1 .1 2 5 7 / fa x :  3371.2010 pregoeiradacmm ce
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que o com plem entem , não abrang idas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das dem ais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, a lterada e conso lidada, e na Lei n.° 10.520/02, as segu intes penas

14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o va lor objeto da requisição, ou do 

valor global m áxim o da Ata ou do Contrato, conform e o caso.

14.3- O va lor da multa aplicada deverá ser recolh ido ao Tesouro M unicipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Docum ento de A rrecadação M unicipal -  DAM.

14.3.1- Se o va lor da m ulta não for pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do 
pagam ento a que o lic itante fize r jus.

14.3.2- Em caso de inexistência ou insufic iência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
adm in istra tivam ente ou inscrito com o Dívida A tiva do M unicíp io e cobrado m ediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes

14.4- O fo rnecedor benefic iário da Ata terá o registro de seu preço cance lado quando:
14.4.1- descum prir as cond ições da A ta de Registro de Preços;
14.4.2- não retirar a respectiva nota de em penho ou instrum ento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Câm ara, sem justifica tiva  aceitável;
14.4.3- não ace ita r reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;
14.4.4- tiver presentes razões de in teresse público.

14.5- PR O C EDIM ENTO  A D M IN ISTR ATIVO : As sanções serão aplicadas após regular processo 
adm inistrativo, assegurada a am pla defesa e o contraditório .

14.5.1- No processo de ap licação de penalidades é assegurado o d ire ito  ao contraditório  e à ampla 
defesa, garantidos os segu in tes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivam ente de multa, advertência e cance lam ento do 
registro do preço;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de im ped im ento de lic itar e contratar com a Câm ara 
M unicipal de M aracanaú e descredenciam ento no C adastro da Câm ara M unicipal de M aracanaú pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.

15. D ISPO SIÇ Õ ES G ERA IS __________________ _____________________________
15.1- As norm as que d iscip linam  este Pregão serão sem pre in terpretadas em favor da am pliação da disputa 
entre os in teressados, a tendidos o in teresse público, sem com prom etim ento da segurança e do regular 
funcionam ento da Câm ara M unic ipal de M aracanaú.

15.2- Os casos om issos poderão ser resolv idos pela Pregoeira durante a sessão e pela Autoridade 
com petente ordenadora de despesa, em outro caso, m ediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.°
8.666/93.

15.3- O não a tendim ento de exigências form ais não essencia is não im portará no afastam ento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qua lidade e a exata com preensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.

1 5 .4 -A adjudicação e a hom ologação do resultado desta lic itação não im plicarão

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010
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15.5- A  form alização da Ata de Registro de Preços não gera ao benefic iário  d ire ito  de fornecim ento, mas 
apenas mera expecta tiva de contratação.

15.6- A  form alização da A ta de Registro de Preços só gera ao benefic iário do registro a obrigação de 
fornecim ento quando ce lebrado o com petente term o de contrato.

15.7- Nenhum a indenização será devida às lic itantes pela e laboração ou pela apresentação de 
docum entação referente ao presente edital, nem em relação às expecta tivas de contratações dela 
decorrentes.

15.8- A Câm ara M unicipal de M aracanaú d isponib ilizará m eios de d ivu lgação e am plo acesso aos preços 
praticados no registro objeto dessa licitação.

1 5 .9 -  A hom ologação do presente procedim ento será de com petência da A utoridade com petente da Câm ara 
M unicipal de M aracanaú.

15.10- Na contagem  dos prazos estabe lecidos neste edital, exclu i-se o dia de início de contagem  e inclu i-se o 
dia do vencim ento, observando-se que só se in iciam  e vencem  prazos em dia de expediente norm al na 
Câm ara M unicipal de M aracanaú, exceto quando for expressam ente estabelecido em contrário.

15.11- Para dirim ir, na esfera jud ic ia l, as questões oriundas do presente edita l será com petente o Foro da 
Com arca de M aracanaú -  CE.

15.12- Q uaisquer in form ações poderão ser obtidas pelo telefone: (85) 3381.1254 (Com issão de Pregões da 
Câm ara M unicipal de M aracanaú) das 08:00 às 14:00 horas.

15.13- Cópias do edita l e anexos serão fornecidas m ediante term o de retirada de edital, no horário de 08:00 
às 14:00 horas, na Sede da C om issão de Pregões da Câm ara M unicipal de M aracanaú, s ituada à Rua Luiz 
Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antôn io  Justa CEP. 61.903-120, M aracanaú, Ceará, conform e os 
autos do presente processo adm in istra tivo  do Pregão á d isposição para vistas e conferência dos 
interessados.

15.14- O Projeto Básico poderá ser exam inado por qua lquer in teressado na sede da C om issão de Pregões 
da Câm ara M unicipal de M aracanaú.

15.15- Todas as norm as inerentes às contra tações do ob jeto deste certam e, d iscrim inadas no Anexo -  Termo 
de Referência deste Instrum ento C onvocatório  deverão ser m inuc iosam ente observadas pelos lic itantes 
quando da elaboração de suas propostas.

15.16- No in teresse da Câm ara M unicipal de M aracanaú e sem que caiba ás lic itantes qua lquer tipo de 
indenização, fica assegurada a A utoridade com petente:
- A lte ra r as condições, a qua lquer tem po, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
in teressados na form a da legislação vigente;
- Anu la r ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qua lquer tempo, disto dando ciência aos 
in teressados m ediante pub licação na form a prevista no art. 130 da Lei O rgânica Municipal.

Pregoeira da Câm ara M unicipal de M aracanaú

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010
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ANEXO  I

TERM O  DE REFER ÊNC IA

1. O B J E T O
C ontratação de em presa para serviço de confecção de com endas, m edalhas e de quadros de título de 
cidadão, a serem  entregues a hom enageados em solen idades com em ora tivas realizadas pela Câmara 
M unicipal de Maracanaú.

1.1. D ESCR IÇ ÃO  DETALHADA DO O BEJETO

ITENS ESPECIF IC AÇÃ O  DO O BJETO Q UAN TIDAD E ESTIM ADA

1
Confecção de 100(cem ) com endas em aço inox ou em latão 
dourado, conform e critério de escolha da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú: m edindo 17cm x 25cm, gravado em baixo relevo. Arte 
e criação inclusas. A  com enda deverá ser entregue arm azenada 
em um estojo de proteção de veludo, na cor preta ou azul.

100 unidades

2
Confecção de 50 quadros de títu los de cidadão, em resina 
crista lizada preta, m edindo 0,33 x 0,47 cm, com  m oldura em 
alum ínio natural ou dourado e vidro anti-reflexo. O quadro deverá 
conter um brasão aplicado em alto relevo

50 unidades

3

M edalha com  estojo -  m edalha em metal dourado em alto e baixo 
relevo, com ap licação de cor (azul) Fundo fosco (azul). Relevo 
polido (dourado). Fita de Cetim  2 cores (15 mm) -  verde e 
am arelo. Form ato: c ircu lar m edindo 60m m  de diâmetro. 
Espessura: 2mm. Estojo: na cor azul ou preto, em veludo, para 
acondic ionam ento das m edalhas, m edindo 12cm x9cm x3cm. A 
m edalha deverá conter o nom e e o sím bolo da Câm ara M unicipal 
de M aracanaú gravado em baixo relevo.

60 unidades

2. JUSTIFICATIVA
A Câm ara M unicipal de M aracanaú possui em seu calendário  anual so lenidades o fic ia is as quais 
representam  datas e fatos históricos de re levância para este M unicípio. Convém  aqui destacar a lgum as das 
so lenidades com em orativas oficiais:

M ED ALH A 06 DE M ARÇO 
M ED ALH A 08 DE M ARÇO  
AB ER TU R A SE M A N A DO BEBÊ 
TITULO  DE C IDADÃO  
M ED ALH A IVENS DIAS BRANCO 
TR O FEU DR.M O URA

CÂMARAMUNta^DE MARACANAÚ 
, < 7 / ' :  y / /  i

Loren Katnenne Andrade dos Nasarrçnto
PREGOEIPAOA CMM CE

As so lenidades previam ente institu ídas por lei ou por decretos, outorgam  com endas, m edalhas e títu los de 
cidadão a pessoas que partic iparam  da evolução h istórica da C idade ou que de algum  modo se destacaram  
por contribuírem  para o desenvo lv im ento do Município.

Adem ais, cum pre-m e destacar que tam bém  existem  as so lenidades com em ora tivas solic itadas por meio de 
requerim entos legislativos fe itos pelos Edis desta Casa Legislativa no decorrer do mandato, sendo que para

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque António Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010
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estas não se pode aferir a quantidade exata de com endas, jus tam en te  por serem  parte do exercício  da 
ativ idade parlamentar, assim  as hom enagens vão surg indo de acordo com a in iciativa de cada gabinete

Do exposto, faz-se necessária a presente contra tação em razão das inúm eras solenidades que fazem  parte 
do ca lendário  deste órgão m unicipal sendo as com endas parte im prescindíve l para a realização das mesmas.

3. EXECUÇÃO  DO SERVIÇO
3.1. O serviço consistirá na confecção de com endas, quadros de títu lo de cidadão e m edalhas, desde a 
elaboração da arte e sua aprovação, bem com o sua confecção e entrega.

3.2 A  solic itação de confecção de com endas, quadros de títu los de cidadão e m edalhas será efetivada 
m ediante expedição de ordem  de serviço devidam ente assinada pela Contratante

3.3 Após o recebim ento da respectiva ordem  de serviço, a Contratada deverá encam inhar a Câm ara 
M unicipal de M aracanaú em até 24horas (vinte e quatro), para prévia aprovação, a arte referente á com enda 
ou quadro (títu lo de cidadão) solicitado;

3.4. Após aprovação da arte, a com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou m edalha, deverão ser entregues em 
até 5(cinco) dias.

ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UN ICIPA L DE

3.5. A  Entrega do M aterial será realizada no endereço da Câm ara M unic ipal de M aracanaú, Rua Luiz 
Gonzaga Honório de Abreu, s/n°, Parque Antôn io  Justa, CEP: 61903-120, M aracanaú-CE em dias e nos 
horários de expediente, quais sejam: de segunda à sexta-feira, de 08:00 as 14:00horas

4. DA VIG ÊN C IA
4.1. V IG ÊN C IA  DA ATA
4.1.2. De acordo com o estabe lecido pelo art. 12, do Decreto n° 7.892/2013, o prazo de validade da ata de 
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventua is prorrogações, conform e o inciso III do 
§ 3o do art. 15 da Lei n° 8 666/1993 e o art. 12 do Decreto n° 7.892/2013.

4.2. DA V IG ÊN C IA  DO CO NTRATO
4.2.1 A  vigência dos contratos decorrentes do S istem a de Registro de preços será defin ida no instrum ento 
convocatório, observado o disposto no art 57 da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo único: Para tanto, deverá ser considerado o exercíc io  financeiro vigente, vedado os acréscim os 
quantita tivos, inclusive o acréscim o que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conform e dispõe o art. 12, § 
1o do Decreto Federal n° 7.892/2013, com validade e eficácia legal após a sua assinatura e pubjjç 
seu extrato, tendo início e vencim ento em dia de expediente, devendo-se, na contaç 
prim eiro e inclu ir o último. c

5. DO PAGAMENTO cMW
5.1. O pagam ento será feito, m ediante liqu idação dos serviços e fetivam ente pre^laos>PRp|Dè’fíôdo respectivo, 
de conform idade com as notas fisca is/fa turas devidam ente a testadas pelo DEFISC, observadas as cond ições 
da proposta.
6.2, O prazo de pagam ento será de até 30 (trinta) dias úteis após a efetivação do serviço e da apresentação 
dos seguintes docum entos:

5.2.1. 1a Via da Nota F iscal/Fatura, constando especificação dos serviços com as respectivas 
quantidades;

5.2.2. Com provação de quitação da regularidade fisca l Estadual e M unicipal, acom panhadas da 
Certidão Negativa de Débitos - CND para com  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prova de 
situação de regularidade fisca l do contribu in te  quanto aos créd itos tributários federa is adm in istrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União adm in istrada pela 
P rocuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, inclusive as contribu ições previdenciárias através da

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010
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Certidão de Débitos Relativos a C réditos Tributários Federa is e à Dívida A tiva da União e prova de 
inexistência de débitos inadim plidos no âm bito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalh istas - CNDT;

5.2.3. Na hipótese de ex is tir Nota de Retificação e/ou Nota Suplem entar, a Contratada deverá 
apresentar cópia (s) da m esm a (s) acom panhada (s) dos docum entos acim a citados;

5.3. O pagam ento será realizado na form a de depósito  bancário em conta corrente no BANCO  DO BRASIL
5 . A, ou outro Banco que venha a ser indicado pelo (a) contratado (a);

5 4. A  Câm ara M unicipal de M aracanaú reserva-se o dire ito  de não realizar o pagam ento se, no ato da 
atestação, os serviços contra tados estiverem  em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas;

5.5. A Câm ara M unicipal de M aracanaú poderá deduzir do m ontante a pagar os valores correspondentes a 
m ultas ou indenizações devidas pela Contratada assegurado o contraditório  e a am pla a defesa, nos term os 
deste Termo de Referência;

5.6. Nenhum  pagam ento será efetuado à CO NTRATADA enquanto pendente de liquidação qua lquer 
obrigação financeira prevista na Lei n° 8.666/93, sem que isso gere d ire ito  à a lteração dos preços, ou de 
com pensação financeira por atraso de pagam ento.

6. DAS PENALIDADES
6.1. Em caso de inexecução tota l ou parcia l do contrato, bem com o de ocorrência de atraso in justificado na 
execução do objeto do contrato, subm eter-se-á  a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às 
segu intes penalidades:

-Suspensão tem porária  de partic ipações em licitações prom ovidas com a CONTRATANTE, 
im pedim ento de contra ta r com a mesma, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-Declaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in istração Pública, enquanto 
perdurarem  os m otivos da punição, ou até que seja prom ovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou penalidade;

6.2. A  multa prevista acim a será a seguinte:
-A té 10% (dez por cento) do va lor tota l contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descum prim ento de algum a das c láusulas contratuais;

6.3. As sanções previstas nos itens acim a poderão ser aplicadas cum ulativam ente, facultada a defesa prévia 
do in teressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;

6.4. O pagam ento da multa não exim irá a CO NTRATADA de corrig ir as irregularidades que deram  causa à 
penalidade;

6.5. A  CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qua lquer anorm alidade constatada 
durante a execução do objeto, para adoção das providências cabíveis;

6.6. As penalidades som ente serão relevadas em razão de c ircunstâncias excepcionais, e as justifica tivas só 
serão aceitas por escrito, fundam entadas em fatos reais fac ilm ente com prováveis, a critério da autoridade 
com petente da CONTRATANTE, e desde que form uladas no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias da data em 
que foram  aplicadas.

-Advertência;
-Multa;

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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M O DELO  DE PROPOSTA  

PROPOSTA DE PREÇO S PADRO NIZADA

PREGÃO N° 013/2017
Razão Social:________________________________________CN PJ:__________________
Endereço:________________________ CEP:____________ Fone:______Fax:__________
B an co :____ Agência N.°:____Conta Corrente n.°:___

OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de em presa para serviço de confecção de 
com endas, m edalhas e de quadros de títu lo  de cidadão, a serem  entregues a hom enageados em  
solenidades com em orativas realizadas pela Câm ara M unicipal da M aracanaú, tudo conform e  
especificações contidas no TERM O  DE R EFER ÊNC IA  constante dos A nexos do Edital.

ITEM ESPECIF IC AÇÃ O  DO O BJETO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

01 Confecção de 100(cem ) com endas em aço inox 
ou em latão dourado, conform e critério  de 
escolha da Câm ara M unicipal de M aracanaú; 
m edindo 17cm x 25cm, gravado em baixo relevo. 
Arte e criação inclusas. A  com enda deverá ser 
entregue arm azenada em um esto jo de proteção 
de veludo, na cor preta ou azul.

unidade 100

02 Confecção de 50 quadros de títu los de cidadão, 
em resina crista lizada preta, m edindo 0,33 x 0,47 
cm, com m oldura em alum ínio natural ou dourado 
ê vidro anti-reflexo. O quadro deverá conter um 
brasão aplicado em alto relevo.

unidade 50

03 M edalha com esto jo -  m edalha em metal 
dourado em alto e baixo relevo, com aplicação de 
cor (azul). Fundo fosco (azul). Relevo polido 
(dourado). Fita de Cetim  2 cores (15 m m) -  verde 
e am arelo. Formato: c ircu lar m edindo 60m m  de 
diâmetro. Espessura: 2m m. Estojo: na cor azul 
ou preto, em veludo, para acondic ionam ento das 
m edalhas, m edindo 12cm x9cm  x3cm  A m edalha 
deverá conter o nom e e o sím bolo da Câm ara 
M unicipal de M aracanaú gravado em baixo 
relevo.

unidade 60

VALO R G LOBAL

- ------------------

R$
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R enovação com Responsabilidade 

VALOR G LO BAL DA PROPOSTA:

ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UNICIPAL DE M AR A C A N A Ú

(VALOR POR EXTENSO ).
*0 08 V' p r

J
PRAZO DE EXECUÇÃO  DO SERVIÇO /ENTREG A: conform e os term os do item 12.2 do edital.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

DECLA RAÇ ÃO  DA LICITANTE:

- D e c la ração  de  que  nos p reços  o fe re c id o s  es tão  inc lusos  todos  os tribu tos , enca rgo s  
trab a lh is tas , p rev id enc iá rios , f is ca is  e com erc ia is , taxas, fre tes , segu ros, d e s lo ca m e n to s  de pessoa l, 
cus tos  e dem a is  desp esas  que  possam  in c id ir sob re  o fo rn e c im e n to  dos ob je tos  lic itados, in c lus ive  a 
m argem  de lucro;

- O  lic itan te  dec la ra  que  tem  o p leno  conh ec im en to , ace ita ção  e cum prirá  to d a s  as o b rig ações  
con tid as  no A n e xo  I -  Term o de  R e fe rênc ia  d es te  ed ita l.

Local e data

Carim bo da em presa/A ssinatura do responsável

OBS: AO ELABO RA R SUA PROPOSTA, O LICITANTE D EVER Á O BSERVAR FIELM EN TE O 
PRESCRITO  NO ITEM “5 ” DO EDITAL, SO B PENA DE DESC LA SSIF IC A Ç Ã O .

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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ANEXO  III

M O D ELO S DE D E C LA R A C O ES/PR O C U R A C A O

ITEM 1) M odelo de Declaração:

DO CU M ENTO  EXIG IDO  NO C R ED EN C IA M EN TO

DECLA RAÇ AO

(NO M E E Q UALIFICA ÇÃO  DO FO R N E C E D O R ), D ECLA RA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito  a que se possa prestar, especialm ente para fazer prova em processo licitatório, jun to  a Câm ara  
M unicipal de M aracanaú, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cum pre plenam ente  
os requisitos de habilitação constantes do instrum ento convocatório; (2) que tem  pleno  
conhecim ento de todos os parâm etros e elem entos do Edital e dos serviços a serem  ofertados no 
presente certam e licitatório; e (3) que sua proposta atende integralm ente aos requisitos constantes  
neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

M aracanaú (C E )....... d e .......................... de 2017.

DECLA RAN TE

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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AN EXO  III

M O D ELO S DE D E C LA R A C Õ E S/PR O C U R A C Ã O

ITEM 2) M odelo de Procuração:

D O C U M EN TO  EXIG IDO  NO (

PR O C URA ÇÃ O

O UTO RG ANTE: <NO M E DA EM PRESA, CNPJ e ENDER EÇ O > neste ato representada por seu (titular, 
sócio, d iretor ou representante), Sr.< NOM E>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
e C P F ).

O UTO RG ADO : <NO M E DO C R ED EN C IA D O > qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço).

PO DERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo  junto  a 
Câm ara M unicipal de M aracanaú, Estado do Ceará, podendo o m esm o, assinar propostas, atas, 
contratos, entregar durante o procedim ento os docum entos de credenciam ento, envelopes de 
proposta de preços e docum entos de habilitação, assinar toda a docum entação necessária, com o  
tam bém  form ular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os dem ais atos pertinentes ao 
certam e em  nom e da outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cum prim ento deste m andato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(C E ) , .....d e .......................... 2017.

O UTO RG AN TE

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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AN EXO  III

M O D ELO S DE D E C LA R A C O E S/PR O C U R A C A O

ITEM 3) M odelo de Declaração:

DO CU M ENTO  EXIG IDO  NA HABILITAÇÃO

DECLA RAÇ AO

(NO M E E Q U A LIFICA ÇÃO  DO FO R N E C E D O R ). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito  a que se possa prestar, especialm ente para fins de 
prova em processo licitatório, jun to  a Câm ara M unicipal de M aracanaú, Estado do Ceará, que, em  
cum prim ento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da C onstitu ição Federal, não em prega m enores de 18 (dezoito) anos em  
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em prega m enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho  
algum , salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito  a que se possa prestar, especialm ente para fins 
de prova em processo licitatório, jun to  a Câm ara M unicipal de M aracanaú, Estado do Ceará, que 
concorda integralm ente com  os term os deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente im peditivo de nossa habilitação para partic ipar no 
presente certam e licitatório, bem assim  que ficam os cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos term os do art. 32, § 2o, da Lei n.° 8.666/93;

d) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis  
técnicos, em seu quadro, alguém  que seja serv idor da Adm in istração M unicipal de M aracanaú.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

M aracanaú(C E )........de de 2017.

DECLA RAN TE

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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AN EXO  IV

MINUTA DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS

ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N°......... /2017

PREGÃO PRESENC IA L N° xxx/2017  

VALIDADE: 12 (DOZE) m eses  

DATA:

Pelo presente instrum ento, a CÂ M A R A  M UNICIPAL DE M ARA CAN AÚ - CE, pessoa ju ríd ica  de direito 
público interno, inscrita no C N PJ/M F sob o n° 07.385.024/0001-55, com sede na Rua Luiz Gonzaga Honório 
de Abreu, s/n° - Parque Antôn io Justa, CEP: 61.903-120 M aracanaú -  CE, neste ato representado pela
Autoridade com petente, Sr............. doravante  denom inado CO NTRATANTE, considerando o ju lgam ento  da
licitação na m odalidade de PREG ÃO  PRESENC IA L PARA REG ISTRO  DE PREÇO S N ° _______ /2017, bem
como, a c lassificação das propostas publicada no quadro de avisos da Câm ara M unicipal de M aracanaú, e a
respectiva hom ologação datada de ................  RESOLVE registrar os preços da em presa signatária, nas
quantidades estim adas, de acordo com a c lassificação por ela a lcançada por m enor preço global, atendendo 
às cond ições previstas no Instrum ento convocatório  e as constan tes desta Ata de Registro de Preços, em 
conform idade com  as d isposições a seguir.

C LÁUSULA PRIM EIRA - DO FU NDA M ENTO  LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na m odalidade Pregão Presencial tom bado sob o n°........... /2017, su je itando-se as
partes âs norm as constantes do Decreto M unicipal n° 2.832 de 05/09/2013, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações, e da Lei n° 10 520, de 17/07/2002.

C LÁUSULA SEG U NDA - DO O BJETO
2.1. Constitu i objeto da presente Ata o Registro de Preços visando à contratação de em presa para 
serviço de confecção de com endas, m edalhas e de quadros de títu lo  de cidadão, a serem  entregues a 
hom enageados em solen idades com em orativas realizadas pela Câm ara M unicipal da M aracanaú, tudo 
conform e especificações contidas no TERM O  DE REFER ÊN C IA  constan te dos Anexos do Edital, do
processo lic itatório Pregão Presencial n ° ........../2017, no qual restou c lassificado em prim eiro lugar por m enor
preço global o lic itante signatário.

C LÁUSULA TERCEIR A - DA V IG ÊN C IA  DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S
3.1. A  Ata de Registro de Preços produzirá seus ju ríd icos  e legais efe itos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DO ZE) M E S E S , inclu ídas eventua is prorrogações conform e o inciso III do § 3o 
do art. 15 da Lei 8.666/93, nos term os do Decreto M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013.

C LÁUSULA QUARTA - DA G ERÊNCIA  DA PR ESENTE ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
4.1. O gerenciam ento deste instrum ento caberá à CÂ M A RA M UNICIPAL DE M ARA CAN AÚ, no seu aspecto
operacional, bem com o nas questões legais,

C LÁUSULA QUINTA - DOS PREÇO S, ES PEC IF IC A Ç Õ ES E Q UANTITATIVO S

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantita tivos, em presas fornecedoras e 
representantes legais, encontram -se e lencados no AN EXO  III da presente Ata, em ordem  de c lassificação 
das propostas.

C LÁUSULA SEXTA - DO(S) LO CA L(IS) E PRAZO (S) DE ATENDIM ENTO
6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventua lm ente contratados, deverão ser 
entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, para prévia aprovação, a arte referente à com enda, quadro 
(títu lo de cidadão) ou m edalha, so lic itado na Câm ara M unicipal de M aracanaú, no endereço: Rua Luiz 
Gonzaga Honório de Abreu, s/n, Parque Antôn io Justa, CEP 61,903-120, no horário de 08h:00 às 14h:00 
horas de segunda à sexta, e após aprovação da arte, a com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou medalha, 
deverá ser entregue no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias, no endereço da Câm ara M unicipal de Maracanaú, 
Rua Luiz G onzaga Honório de Abreu, s/n, Parque Antôn io Justa, CEP 61.903-120, no horário de 08h:00 às 
14h:00 horas de segunda à sexta, observando rigorosam ente as especificações contidas no Projeto Básico, 
no Instrum ento Convocatório, no Term o de Referência e observações constantes de sua proposta, bem 
ainda as norm as técnicas vigentes, na Câm ara M unicipal de M aracanaú, no endereço: Rua Luiz Gonzaga 
Honório de Abreu, s/n, Parque Antôn io Justa, CEP 61.903-120, no horário de 08h:00m in às 14h:00m in de 
segunda à sexta, no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebim ento da O RDEM  DE 
SERVIÇO  pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, observando rigorosam ente as especificações contidas no 
Projeto Básico, no Instrum ento Convocatório, no Termo de Referência e observações constan tes de sua 
proposta, bem ainda as norm as técn icas vigentes.

C LÁUSULA SÉTIM A - DAS CO ND IÇ Õ ES DE FO RN ECIM ENTO
7.1. A(s) em presa(s) detentora(s) do(s) preço(s) reg istrados poder(ão) ser convidadas a firm ar contratações 
de fornecim ento, observadas as cond ições fixadas no instrum ento convocatório , nesta Ata e seus anexos, e 
na legislação pertinente.

7.2. As contratações serão firm adas através dos term os de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, que serão tra tados de form a autônom a e se subm eterão igualm ente a todas as disposições 
constantes da Lei n.° 8,666/93, inclusive quanto âs prorrogações, a lterações e rescisões.

7.3. Este instrum ento não obriga a Câm ara M unicipal de M aracanaú a firm ar qua lquer contratação, nem 
m esm o nas quantidades estim adas, podendo ocorrer lic itações específicas para aqu isição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecim ento, 
em igualdade de condições.

7.4. Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser executados após o recebim ento da O rdem  de 
Serviço/Fornecim ento, que será encam inhada ao fornecedor que deverá assiná-la  e devo lvê-la  a Câmara 
M unicipal de M aracanaú no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebim ento

7.5. Se o fo rnecedor com  preço registrado em prim eiro lugar recusar-se a assinar a O rdem  de Serviço/ 
Fornecim ento, sem  prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os dem ais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as cond ições de fornecim ento, os preços e os prazos do 
prim eiro classificado.

8.1. O pagam ento será fe ito ao fornecedor, pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, na
dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecim ento expedidas, de conform idade com  as notas
fiscais/fa turas devidam ente atestadas pela D iretoria de F iscalização-DEFISC , acom panhadas das certidões

C LÁUSULA OITAVA - DO PAGAM ENTO , DO REAJU STE E DO R EEQ UILIBRIO

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
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Federais, Estaduais, M unicipais, e de Débito Trabalhistas, todas atualizadas, observadas a cond ições da 
proposta e os preços devidam ente registrados nos anexos deste instrum ento,

8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal A Fatura e Nota Fiscal deverão ser em itidas em nom e da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú - CE, com endereço na Rua Luiz G onzaga Honório de Abreu, s/n°, Parque Antôn io  Justa -  CEP 
61.903-120, M aracanaú - CE, inscrito  no CNPJ sob o n° 07.385.024/0001-55.

8.3. A  Câm ara M unicipal efetuará o pagam ento em até 30 (trinta) dias úteis, através de crédito em conta 
corrente m antida pelo fornecedor, após o encam inham ento da docum entação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições ed ita lic ias e desta Ata.

8.3.1. Caso constatado algum a irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devo lv idas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com  as in form ações que m otivaram  sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagam ento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada O rdem  de Serviço/A utorização de Fornecim ento, o fornecedor deverá em itir uma 
única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagam ento, será efetuada consu lta  "O N-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as cond ições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade jun to  â fazenda pública, a CO NTRATADA será 
com unicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabe lecido pela Câm ara M unicipal de 
M aracanaú, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum  pagam ento isentará o FO RN ECEDO R das suas responsabilidades e obrigações, nem 
im plicará aceitação defin itiva do fornecim ento.

8.4. Os preços registrados na presente Ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
m eses de seu registro, h ipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M  da Fundação G etú lio Vargas.

8.5. Na hipótese de sobrevirem  fatos im previsíveis, ou previsíveis, porém  de consequências incalculáveis, 
re tardadores ou im peditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortu ito  ou fato 
do príncipe, configurando álea econôm ica extraord inária  e extracontra tua l, poderá, m ediante procedim ento 
adm in istra tivo onde reste dem onstrada tal situação, e antes de recebida a ordem  de serviço/fornecim ento, 
ser restabelecida a re lação que as partes pactuaram  in ic ia lm ente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Adm in istração para a justa  rem uneração do fornecim ento, ob jetivando a m anutenção do 
equ ilíbrio  económ ico-finance iro  inicial do contrato, na form a do art. 65, II, “d" da Lei Federal n.° 8 666/93, 
a lterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem  rea juste/reequ ilíbrio  não u ltrapassarão aos preços 
praticados no mercado, m antendo-se a diferença percentual apurada entre o va lor orig ina lm ente constante 
da proposta e aquele vigente no m ercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à m édia dos preços de mercado, a Câm ara M unicipal de 
M aracanaú solicitará ao Fornecedor, m ediante correspondência , redução do preço registrado, de form a a 
adequá-lo a defin ição do item anterior.

8.5.3. Fracassada a negociação com o prim eiro co locado a Câm ara M unicipal de M aracanaú 
convocará as dem ais em presas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as cond ições de fornecim ento, os preços e os prazos do prim eiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem  de 
preço registrado.

Rua Luiz Gonzaga Flonório de Abreu, s/n° - Parque Antônio
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8.5.4. Serão considerados com patíve is com os de m ercado os preços registrados que forem  iguais 
ou in feriores à média daqueles apurados pelo DEFISC.

C LÁUSULA NONA - DAS O B R IG A Ç Õ ES DO FO RN ECEDO R
9.1. São obrigações do fornecedor, além das dem ais previstas nesta Ata e nos anexos:

a) executar os serviços lic itados dentro dos padrões estabelecidos pela Câm ara M unicipal de 
M aracanaú, de acordo com  o especificado no instrum ento convocatório, nesta Ata e nos anexos, que faz 
parte deste instrum ento, observando ainda todas as norm as técnicas que eventua lm ente regulem  o 
fornecim ento, responsabilizando-se ainda por eventua is preju ízos decorrentes do descum prim ento de 
qua lquer c láusula ou condição aqui estabelecida;

b) assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e qua isquer ônus de 
origem  federal, estadual e m unicipal, bem como, qua isquer encargos jud ic ia is  ou extra judicia is, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e com ercia is resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
im putáveis, inclusive com  relação a terce iros, em decorrência  do fornecim ento;

c) a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no tota l ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem  vícios, defe itos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados d iretam ente a Câm ara M unicipal de M aracanaú, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecim ento, não exclu indo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fisca lização ou o acom panham ento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito  pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, para representá-lo  na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do representante do contratado 
deverão ser com unicadas a seus superiores em tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes:

f) ace ita r nas m esm as cond ições deste instrum ento, os acréscim os que se fizerem  no fornecim ento, 
de até 25%  (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) m áxim as do(s) serviço(s) nos Anexos, de acordo 
com o art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária a com unicação prévia da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú; aceitar, nas m esm as cond ições registradas, os acréscim os ou supressões que se fizerem  no 
fornecim ento, até 25%  (vinte e cinco por cento) do va lor in icial atualizado do contrato, na form a do § 1o do art 
65 da Lei n° 8 666/93;

g) execu ta r os serviços de form a a não com prom eter o funcionam ento dos serviços da Câmara 
M unicipal de M aracanaú;

h) com unicar antecipadam ente a data e horário da entrega/execução do serviço, não sendo aceitos 
os que estiverem  em desacordo com  as especificações constantes deste instrum ento, nem qua isquer pleitos 
de fatu ram entos extraord inários sob o pretexto de perfe ito funcionam ento e conclusão do objeto contratado;

i) prestar os esclarecim entos que forem  solic itados pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, cujas 
reclam ações se obriga a a tender prontam ente, bem com o dar ciência a Câm ara M unicipal de M aracanaú, 
im ediatam ente e por escrito, de qua lquer anorm alidade que verifica r quando da execução do contrato;

j)  d ispor-se a toda e qua lquer fisca lização da Câm ara M unicipal de M aracanaú, no tocante a 
execução do serviço, assim  com o ao cum prim ento das obrigações previstas nesta Ata;

k) prover todos os m eios necessários à garantia  da plena operaciona lidade da execução do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou para lisação de qua lquer natureza;

l) com unicar im ediatam ente a Câm ara M unicipal de M aracanaú, qua lquer a lteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros ju lgáve is  necessários para recebim ento de correspondência;

m) executar/entregar os serviços, em até 24(v in te e quatro) horas, para prévia aprovação, a arte 
referente à com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou m edalha solicitado;

n) entregar após aprovação da arte, a com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou m edalha, em até 
05(cinco) dias na sede da Câm ara M unicipal de M aracanaú;

o) manter, sob as penas da lei, o m ais com pleto e abso luto sig ilo sobre qua isquer dados, 
in form ações, docum entos, especificações técnicas e com ercia is dos serviços da Câm ara M unicipal dêÇ A t fU

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP:
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010



ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UNICIPAL DE M AR A C A N A Ú

Renovação com Responsabilidade

M aracanaú, de que venha a tom ar conhecim ento ou ter acesso, ou que venham  a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecim ento objeto desta Ata;

p) m anter seus em pregados, quando nas dependências da Câm ara M unicipal de M aracanaú, 
devidam ente identificados com crachá subscrito  pela CONTRATADA, no qual constará, no m ínimo, sua razão 
social, nom e com pleto do em pregado e fo tografia  3x4;

q) manter, durante a vigência desta Ata, todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas no 
edital re lativo à lic itação da qual decorreu o presente ajuste, nos term os do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagam entos à CO NTRATADA

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qua lquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecim ento em 

questão, bem com o pelos contratos de trabalho de seus em pregados, m esm o nos casos que envolvam  
eventuais decisões jud ic ia is, ex im indo a Câm ara M unicipal de M aracanaú, de qua lquer so lidariedade ou 
responsabilidade

b) toda e qua lquer multa, indenização ou despesa im posta a Câm ara M unicipal de M aracanaú, por 
autoridade com petente, em decorrência do descum prim ento de lei ou de regulam ento a ser observado na 
execução do fornecim ento, desde que devidas e pagas, as quais serão reem bolsadas a Câm ara M unicipal de 
M aracanaú, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qua lquer pagam ento devido ao 
fornecedor, o va lor correspondente.

9.2.1. O fo rnecedor detentor do registro autoriza a Câm ara M unicipal de M aracanaú, a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou preju ízos d iretam ente das fa tu ras pertinentes aos pagam entos 
que lhe forem  devidos, independentem ente de qua lquer procedim ento jud ic ia l ou extra judicia l, assegurada a 
prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou om issão da fisca lização da Câm ara M unicipal de M aracanaú, não exim irá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo o serviço/ob jeto deverá ser com provadam ente de prim eira qua lidade não sendo adm itida, em 
hipótese algum a, a entrega de m ateria l/serv iço reutilizado ou recondicionado.

9.4. A falta de qua isquer dos m ateria is/serv iços cujo fornecim ento incum be ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser a legada com o m otivo de força m aior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a exim irá das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento dos prazos e 
dem ais cond ições estabelecidas

CLÁUSULA DÉCIM A - DAS O BRIG A Ç Õ ES DA CÂ M A RA M UNICIPAL DE M ARACANAÚ
10.1. A Câm ara obriga-se a:

a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os m ateria is/executado os serviços;
b) perm itir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as norm as de 

segurança;
c) e fe tuar os pagam entos devidos nas condições estabe lecidas nesta Ata;
d) prom over am pla pesquisa de m ercado, de form a a com provar que os preços registrados

perm anecem  com patíve is com  os praticados no mercado.

C LÁUSULA DÉCIM A PR IM EIRA - DA ALTERAÇÃO  DA ATA
11.1. É vedado e fetuar acréscim os, nos quantita tivos fixados pela A ta de Registro de Preços, obedecidas as
disposições contidas no Decreto M unicipal n° 2.832 de 05 de setem bro de 2013. 

C LÁUSULA DOZE - DO C A N C E LA M EN TO  DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cance lada de pleno direito, nas seguintes situações:
12.1.1. PELA CÂ M A RA M UNICIPAL DE M ARACANAÚ:
a) quando o fornecedor descum prir as cond ições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o Fornecedor não assinar o contato no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) quando o fo rnecedor não receber a ordem  de com pra/serviço, no prazo estabelecido pela Câm ara 

M unicipal de M aracanaú, sem justifica tiva  aceitável;
d) quando o fo rnecedor não ace ita r reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão adm in istra tiva do contrato decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em  qua lquer h ipótese de inexecução tota l ou parcial do contrato decorrente  deste Registro
12.1.2. PELO FO RN ECEDO R
a) m ediante so lic itação por escrito, com provar que está im possib ilitado de cum prir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços;
b) quando com provada a ocorrência  de qua lquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93.

ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UNICIPAL DE

12.2. O procedim ento de rescisão observará os d itam es previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

12.3. O correndo cance lam ento do preço registrado, o Fornecedor será in form ado por correspondência  com 
aviso de recebim ento, a qual será jun tada ao processo adm in istra tivo da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço do fornecedor, a com unicação será feita por 
publicação na afixação do flane lógrafo  da Câm ara M unicipal de M aracanaú ou em jo rna l de circu lação local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cance lado o preço registrado a partir da últim a publicação.

12.5. A  so lic itação do fo rnecedor para cance lam ento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Câm ara M unicipal de M aracanaú, facu ltando-se à esta neste caso, a ap licação das penalidades previstas 
nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cance lam ento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem  de 
Serviço/Fornecim ento já  em itida.

12.6. Havendo o cance lam ento do preço registrado, cessarão todas as ativ idades do FO RNECEDO R, 
re lativas ao fornecim ento do item.

12.7. Caso a Câm ara M unicipal de M aracanaú não se utilize da prerrogativa de cance lar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagam ento das faturas, até que o 
FO RN ECEDO R cum pra in tegra lm ente a cond ição contratual infringida.

C LÁUSULA DÉCIM A TERCEIR A - DAS PENALID ADES
13.1. Na h ipótese de descum prim ento, por parte do fornecedor, de qua lquer das obrigações defin idas neste 
instrum ento, ou em outros docum entos que o com plem entem , serão aplicadas, sem pre ju ízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, a lterada e conso lidada, as segu intes penas:

13.1.1. Se o fo rnecedor ense jar o re tardam ento de entrega de seu objeto, não m antiver a proposta, 
fa lhar ou fraudar na execução do fornecim ento, com porta r-se de modo in idôneo ou com eter fraude fiscal, 
ficará im pedido de lic itar e contra ta r com  a Câm ara M unicipal de M aracanaú e será descredenciado no 
Cadastro da Câm ara M unicipal de M aracanaú pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre ju izo de aplicação 
das seguintes m ultas e das dem ais com inações legais: CÂMARAMUNIÇiEÔLfiE MARACaimmu
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I- m ulta de até 20%  (vinte por cento) sobre o va lor tota l do registro de preços:
a) apresentar docum entação falsa exigida;
b) não m anter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) com portar-se de m odo inidôneo.
13.1.2- multa m oratória de 0,5%  (meio por cento) do va lor do serviço, por dia de atraso na execução 

do serviço de qua lquer objeto registrado solicitado, contados do recebim ento da ordem  de 
serv iço /au torização de fornecim ento no endereço constan te do cadastro ou da Ata, até o lim ite de 15% 
(quinze por cento) sobre o va lor do pedido, caso seja in ferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3- multa m oratória de 20%  (vinte por cento) sobre o va lor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecim ento do serviço requisitado.

13.2- Na h ipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam  acarre ta r transtornos ao desenvolv im ento do 
fornecim ento/prestação dos serviços, às a tiv idades da Câm ara M unicipal de M aracanaú, desde que não 
caiba a aplicação de sanção m ais grave, ou descum prim ento por parte do licitante de qua lquer das 
obrigações defin idas neste instrum ento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros docum entos 
que o com plem entem , não abrang idas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das dem ais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, a lterada e conso lidada, e na Lei n.° 10.520/02, as segu intes penas:

13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o va lor objeto da requisição, ou 

do valor global m áxim o da Ata ou do Contrato, conform e o caso.

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolh ido ao Tesouro M unicipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por m eio de D ocum ento de A rrecadação M unicipal -  DAM

13.3.1. Se o va lor da m ulta não fo r pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do 
pagam ento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insufic iência de crédito  do licitante, o va lor devido será cobrado 
adm in istra tivam ente ou inscrito com o Dívida Ativa do M unicíp io e cobrado m ediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se subm eterão ainda às dem ais sanções im postas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, a lterada e conso lidada e no instrum ento convocatório.

13.5. A ausência dos serv iços/m ateria is não poderá ser alegada com o m otivo de força m aior e não exim irá a 
CO NTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento das obrigações estabe lecidas neste 
contrato.

C LÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DOS ILÍC ITOS PENAIS
14.1. As in frações penais tip ificadas na Lei 8 .666/93 serão objeto de processo jud ic ia l na form a legalm ente 
prevista, sem prejuízo das dem ais com inações aplicáveis.

C LÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DOS RECUR SO S O R Ç A M EN TÁ R IO S
15.1. As despesas decorrentes das contra tações oriundas da presente Ata, corre rão à conta de dotações 
orçam entárias consignadas no respectivo orçam ento vigente, à época da expedição das com petentes ordens 
de serv iço/autorizações de fornecim ento.

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - DAS D ISPO SIÇ Õ ES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às segu in tes disposições:
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16.1.1. Todas as a lterações que se fizerem  necessárias serão registradas por in term édio de lavratura 
de term o aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

16.1.2. Integram  esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem  e seus 
anexos, e as propostas das em presas classificadas.

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qua lquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câm ara M unicipal de Maracanaú.

16.2. A  CÂM ARA M UNICIPAL DE M ARACAN AÚ se reserva o dire ito de fazer uso de qua lquer das 
prerrogativas d ispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, a lterada e consolidada.

16.3. A  inadim plência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com ercia is não 
transfere a Câm ara M unicipal de M aracanaú a responsabilidade por seu pagam ento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restring ir a regularização e o uso dos serviços pela Câm ara M unicipal de M aracanaú.

16.4. O contratado, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontra tar partes do contrato sem a expressa autorização da Câm ara M unicipal de M aracanaú.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DO FORO
17.1. O foro da Com arca de M aracanaú é o com petente para d irim ir questões decorrentes da execução desta 
Ata, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a lterada e 
conso lidada

Assim  pactuadas, as partes firm am  a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) 
testem unhas que tam bém  o assinam , para que produza os seus ju ríd icos e legais efeitos.

M a ra canaú -C e ,__d e _____ d e _____ .

<NO M E DA A U TO R ID A D E CO M PETENTE

Presidente

<NO M E DA EM PRESA>

<NO M E DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEM UN HA S:

1

2
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A N EXO  1 A ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N°................ /2017

RELAÇ ÃO  DA UN ID ADE O R Ç A M EN TÁ R IA  INTERESSAD A

CÂM ARA M UNICIPAL DE M ARACANAÚ

PRESIDENTE:

AN EXO  II À ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N°........ ..... /2017

RELAÇÃO  E Q U A LIFIC A Ç Ã O  DOS FO RN EC ED O R ES CO M  PREÇO S REG ISTRAD O S
RAZÃO  SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFO NE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AG ÊNCIA:
CONTA CO RRENTE:

AN EXO  III À ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N°......... ......../2017

REG ISTRO  DE PREÇO S UNITÁRIO S
ESPECIFIC AÇÃ O  DOS SERVIÇO S, PR O D UTO S, Q UANTITATIVO S E EM PR ESA S FO RN ECEDO RAS

DATA:__/__/____
Este docum ento é parte in tegrante da A ta de Registro de Preços n°.............../2017, celebrada entre a
C Â M A R A M UNICIPAL DE M ARACAN AÚ e as Em presa(s) cujo(s) preço(s) estão a segu ir registrado(s) por 
item /lote, em face à realização do Pregão n°................/2017.

ESPECIFICAÇÃO :
SERVIÇO

FO RNECEDO R:

REPRESENTANTE LEGAL:

[R ELA C IO N A R  TO DO S OS ITENS DO PREGÃO]
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AN EXO  V

M INUTA DO TERM O  DE CONTRATO

CO NTRATO N°

CONTRATANTES:

A CÂ M A RA M UNICIPAL DE M ARA CAN AÚ - CE, pessoa ju ríd ica  de dire ito público interno, inscrita no 
CNPJ/M F sob o n° 07.385.024/0001-55, localizada na Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque 
Antôn io Justa, CEP: 61.903-120, M aracanaú -  CE, através da Autoridade com petente, neste ato
representado pelo Sr............................ doravante denom inado CONTRATANTE, e de outro lado, a EM PRESA
.............................. pessoa ju ríd ica  de dire ito privado, sediada à R U A .................inscrita no C N PJ/M F sob o n ° ....
por seu representante legal, S r....................... , portador do RG N ° ........... , CPF N°............, doravante denom inado
CO NTRATADO, firm am  entre si o presente TERM O  DE CO NTRATO  m ediante as cláusulas e cond ições a 
segu ir estabelecidas:

C LÁUSULA PRIM EIRA -  DO FU NDA M ENTO  LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na m odalidade Pregão Presencial tom bado sob o n ° ......./2017, su je itando-se as
partes às norm as constantes do Decreto M unicipal n° 2 832 de 05/09/2013, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e Ata de Registro de Preços n ° ................... /2017.

C LÁUSULA SEG U NDA -  DO O BJETO
2.1- O bjeto do presente contrato destina-se à contratação de em presa para serviço de confecção de 
com endas, m edalhas e de quadros de títu lo  de cidadão, a serem  entregues a hom enageados em  
solenidades com em orativas realizadas pela Câm ara M unicipal da M aracanaú, tudo conform e  
especificações contidas no TERM O  DE R EFER ÊNC IA  constante dos A nexos do Edital, do processo
licitatório Pregão Presencial n° ........../2017, e Ata de Registro de Preços n° .........../2017, conform e
especificação abaixo:

ITEM ESPECIF IC AÇÃ O  DO O BJETO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$
01 Confecção de 100(cem ) com endas em aço inox 

ou em latão dourado, conform e critério  de 
escolha da Câm ara M unicipal de M aracanaú; 
m edindo 17cm x 25cm, gravado em baixo relevo. 
Arte e criação inclusas. A  com enda deverá ser 
entregue armazenada em um estojo de proteção 
de veludo, na cor preta ou azul.

unidade 100

02 C onfecção de 50 quadros de títu los de cidadão, 
em resina crista lizada preta, m edindo 0,33 x 0,47 
cm, com m oldura em a lum ínio natural ou dourado 
e v id ro anti-reflexo. O quadro deverá conter um 
brasão aplicado em alto relevo.

unidade 50

G*

03 M edalha com esto jo -  m edalha em metal 
dourado em alto e baixo relevo, com  aplicação de

CÈ
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cor (azul). Fundo fosco (azul). Relevo polido 
(dourado). Fita de Cetim  2 cores (15 m m) -  verde 
e am arelo. Formato: c ircu la r m edindo 60m m  de 
diâm etro. Espessura: 2mm. Estojo: na cor azul 
ou preto, em veludo, para acondic ionam ento das 
m edalhas, m edindo 12cm x9cm  x3cm. A  m edalha 
deverá conter o nom e e o sím bolo da Câm ara 
M unicipal de M aracanaú gravado em baixo 
relevo

unidade 60

VALOR G LOBAL R$

C LÁUSULA TERCEIR A -  DO VALO R, DO REAJU STE E DO PAGAM ENTO
3.1- O presente contrato tem o va lor g lobal de R $ ......(valor por extenso), a ser pago m ediante liquidação
dos serviços e fetivam ente prestados no período respectivo, segundo as ordens de serv iço /fom ecim ento 
expedidas, de conform idade com as notas fisca is/fa turas devidam ente a testadas pelo setor com petente 
acom panhadas das certidões federais, estaduais, m unic ipa is e de débito trabalhistas, todas atualizadas.

3.2- Os preços contratados através do presente instrum ento não serão objeto de reajuste antes de decorridos 
12 (doze) m eses de seu registro, h ipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas.

3.3- O pagam ento será efe tuado em até 30 (trinta) dias a con tar da execução dos serviços, após 
ad im p lem ento da obrigação e encam inham ento da docum entação tra tada neste contrato, observadas as 
d isposições edita lic ias, a través de crédito  na conta bancária do fornecedor.

C LÁUSULA Q UARTA -  DO PRAZO  DE VIG ÊN C IA
4.1- O presente Instrum ento produzirá seus ju ríd icos  e legais efe itos a partir da assinatura e publicação e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) m eses, ou até a execução tota l dos serviços, adstrito  ao crédito orçam entário, 
podendo ter a sua duração prorrogada na form a do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
conso lidada

C LÁUSULA QUINTA -  DA O RIGEM  DOS RECURSO S
5 .1 -  As despesas deste contrato corre rão por conta da dotação orçam entária  própria da Câm ara M unicipal de
M aracanaú a segu ir indicada sob a ru b r ic a :...................................................

CLÁUSULA SEXTA -  DAS C O N D IÇ Õ ES DE FO RN ECIM ENTO
6.1- A  contratada ficará obrigada às cond ições fixadas no instrum ento convocatório, na Ata de Registro de 
Preços e seus anexos, nas ordens de fo rnecim ento/contra to  e na legislação pertinente.

6.2- A  execução dos serviços contra tados neste instrum ento será efetuado através de ordem  de 
serviço/fornecim ento, em itida pela CO NTRATANTE, contendo: o n° da Ata, razão social da em presa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entn& ÍM R AM U M yPA LD E  MARACA

itoõwto
PREGOEIRADACMM CE
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6.3- Os term os desse contrato decorrentes da ata de registro de preços, serão tratados de form a autônom a e 
se subm eterão igualm ente a todas as d isposições constan tes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, a lterações e rescisões

6.4- A  ordem  de serv iço /fornecim ento será encam inhada ao contratado que deverá assiná-la e devo lvê-la  a 
contra tante  no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.5- Se o contratado recusar-se a assinar a ordem  de serv iço/fornecim ento, sem prejuízo das respectivas 
sanções aplicáveis, poderão ser convocados os dem ais fornecedores c lassificados na licitação, respeitadas 
as cond ições de fornecim ento, os preços e os prazos do prim eiro classificado.

C LÁUSULA SÉTIM A -  DA O B R IG AÇÃ O  DAS PARTES
7.1- As partes se obrigam  reciprocam ente a cum prir in tegra lm ente as d isposições do instrum ento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, a lterada e conso lidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e dem ais 
norm as pertinentes à execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS O BRIG A Ç Õ ES DO FO R N EC ED O R

8.1- São obrigações do fornecedor, a lém  das dem ais previstas na Ata de Registro de Preços e seus Anexos
a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 

acordo com o especificado no instrum ento convocatório, Ata de Registro de Preços, que fazem  parte deste 
instrum ento, observando ainda todas as norm as técn icas que eventua lm ente regulem  o fornecim ento, 
responsabilizando-se ainda por eventua is preju ízos decorrentes do descum prim ento de qua lquer c láusula ou 
condição aqui estabelecida;

b) assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e qua isquer ônus de 
origem  federal, estadual e m unicipal, bem como, qua isquer encargos jud ic ia is  ou extra judicia is, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e com ercia is resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
im putáveis, inclusive com  relação a terce iros, em decorrência do fornecim ento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem  vícios, defe itos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados d iretam ente a CO NTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não exclu indo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fisca lização ou o acom panham ento pelo órgão interessado;

e) ind icar preposto, aceito  pela Câm ara M unicipal de M aracanaú, para representá-lo  na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do representante do contratado 
deverão ser com unicadas a seus superiores em tem po hábil para a adoção das m edidas convenientes;

f) ace ita r nas m esm as cond ições deste instrum ento, os acréscim os que se fizerem  no fornecim ento, 
de até 25%  (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) m áxim as do(s) serviço(s) contratados, de acordo 
com o art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária a com unicação prévia da C ontratante aceitar, nas 
m esm as cond ições registradas, os acréscim os ou supressões que se fizerem  no fornecim ento, até 25%  (vinte 
e cinco por cento) do va lor in icial a tualizado do contrato, na form a do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) executar os serviços de form a a não com prom eter o funcionam ento dos serviços da Câmara 
Municipal de Maracanaú;

h) com unicar antecipadam ente a data e horário da entrega dos m ateria is/execução dos serviços, não 
sendo aceitos os que estiverem  em desacordo com  as especificações constan tes deste instrum ento, nem 
qua isquer p leitos de fa tu ram entos extraord inários sob o pretexto de perfe ito f u n c i o n ^ i e ^ ^ ^ n t j : ^ ^  $ f tRACANAU 
objeto contratado;

;^EGOEIRADAD.'M f
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i) prestar os esclarecim entos que forem  solic itados pela Contratante, cujas reclam ações se obriga a 
atender prontam ente, bem com o dar ciência im ediatam ente e por escrito, de qua lquer anorm alidade que 
verifica r quando da execução do contrato;

j)  d ispor-se a toda e qua lquer fisca lização da Contratante, no tocante a execução do serviço, assim 
com o ao cum prim ento das obrigações previstas neste Contrato;

k) prover todos os m eios necessários à garantia  da plena operaciona lidade da execução do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou para lisação de qua lquer natureza;

l) com unicar im ediatam ente a CO NTRATANTE qua lquer a lteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros ju lgáve is  necessários para recebim ento de correspondência ;

m ) executar/entregar os serviços, em até 24(vin te e quatro) horas, para prévia aprovação, a arte 
referente à com enda, quadro (títu lo de cidadão) ou m edalha solicitado;

n) entregar após aprovação da arte, a com enda, quadro (titu lo  de cidadão) ou m edalha, em até 
05(cinco) dias na sede da Câm ara M unicipal de M aracanaú;

o) manter, sob as penas da lei, o mais com pleto e abso luto sigilo sobre qua isquer dados, 
in form ações, docum entos, especificações técn icas e com ercia is dos serviços da Câm ara M unicipal de 
M aracanaú, de que venha a tom ar conhecim ento ou ter acesso, ou que venham  a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecim ento objeto desta Ata;

p) m anter seus em pregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidam ente 
identificados com crachá subscrito  pela CONTRATADA, no qual constará, no m ínimo, sua razão social, nome 
com pleto do em pregado e fotografia  3x4;

q) manter, durante a vigência deste contrato, todas as cond ições de habilitação e qua lificação 
exig idas no Edital re lativo à lic itação da qual decorreu o presente ajuste, nos term os do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagam entos à CONTRATADA.

8.2- São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qua lquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecim ento em 

questão, bem com o pelos contratos de trabalho de seus em pregados, m esm o nos casos que envolvam  
eventuais decisões jud ic ia is, ex im indo a Câm ara M unicipal de M aracanaú, de qua lquer so lidariedade ou 
responsabilidade.

b) toda e qua lquer m ulta, indenização ou despesa im posta a Câm ara M unicipal de M aracanaú, por 
Autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecim ento/serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reem bolsadas a Câm ara 
Municipal de Maracanaú, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o va lor correspondente.

8.2.1- O fornecedor detentor do registro autoriza a Câmara Municipal de Maracanaú, a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou preju ízos d iretam ente das faturas pertinentes aos pagam entos 
que lhe forem  devidos, independentem ente de qua lquer procedim ento jud ic ia l ou extra judicia l, assegurada a 
prévia defesa

8.2.2- A  ausência ou om issão da fisca lização da Câm ara M unicipal de M aracanaú, não exim irá o 
fo rnecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

8.3- Todo o serviço deverá ser com provadam ente de prim eira qua lidade não sendo adm itida, em hipótese 
algum a, a entrega de ob jeto/serviço reutilizado ou recondicionado.

8 .4 -  A falta de qua isquer dos ob je tos/serv iços cujo fornecim ento incum be ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser a legada com o m otivo de força m aior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a exim irá das penalidades a que está suje ita pelo não cum prim ento dos p r a z o ^ H ^  
dem ais cond ições estabelecidas.

________________________________________________________________________________
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CLÁUSULA NO NA -  DAS O BRIG A Ç Õ ES DA CÂM ARA
9.1- A CONTRATANTE obriga-se a

a) indicar o local e horários em que deverão ser en tregues/executados os objetos/serviços;
b) perm itir ao pessoal da contratada acesso ao local da en trega/execução do serviço desde que 

observadas às norm as de segurança;
c) efe tuar os pagam entos devidos nas cond ições estabelecidas neste contrato;
d) prom over am pla pesquisa de mercado, de form a a com provar que os preços 

registrados/contratados perm anecem  com patíve is com  os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DAS SA NÇÕ ES
10.1- Na hipótese de descum prim ento, por parte da CONTRATADA, de qua lquer das obrigações defin idas 
neste instrum ento, ou em outros docum entos que o com plem entem , serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, a lterada e consolidada, as segu intes penas;

10.1.1- Se o CO NTRATADO  deixar de apresentar a docum entação exig ida para cum prim ento deste 
contrato, ense jar o retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lhar ou fraudar na 
execução do contrato, com porta r-se de modo in idôneo ou com eter qua lquer tipo de fraude, ficará im pedido 
de lic itar e contra ta r com a Câm ara M unicipal de M aracanaú e será descredenciado no C adastro da Câm ara 
M unicipal de M aracanaú pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre ju ízo de aplicação das segu intes m ultas e 
das dem ais dom inações legais;

I- m ulta de 20%  (vinte por cento) sobre o va lor da contra tação no caso de:
a) apresentar docum entação fa lsa exig ida para o cum prim ento do contrato;
b) não m anter a proposta hom ologada que orig inou o registro de preços;
c) fraudar na execução do contrato;
d) com porta r-se de m odo inidôneo.
II- multa m oratória de 0,3%  (três décim os por cento) por dia de atraso na execução dos serviços 

contra tados/entrega do objeto, até o lim ite de 10% (dez por cento) sobre o va lor do contrato, caso seja 
in ferior a 30 (trinta) dias

III- m ulta m oratória de 20%  (vinte por cento) sobre o va lor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução dos serviços/en trega do objeto.

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam  acarre ta r transtornos ao 
desenvo lv im ento do contrato, ás a tiv idades da contratada desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descum prim ento por parte da contratada de qua lquer das obrigações defin idas neste instrum ento, 
no contrato ou em outros docum entos que o com plem entem , não abrang idas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das dem ais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
n.° 10.520/02, as segu intes penas;

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o va lor contratado.

10.2- Após o devido processo adm in istra tivo, conform e d isposto no processo lic itatório e Ata de Registro de 
Preços, as m ultas pecuniárias previstas neste Instrum ento serão descontadas de qua lquer crédito  existente 
na Câm ara M unicipal de M aracanaú em favor da C ontratada ou cobrada jud ic ia lm ente, na inexistência deste

10.3- As partes se subm eterão ainda às dem ais sanções im postas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8 666/93, a lterada e conso lidada e no instrum ento convocatório.

C LÁUSULA DÉCIM A PR IM EIRA -  DA RESCISÃO

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010

41



ESTADO DO CEARÁ 
C Â M A R A  M UNICIPAL DE M ARACAN

R enovação com Responsabilidade

11.1- A  inexecuçâo total ou parcia l do presente contrato ense ja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas no estatuto das lic itações e no processo lic itatório correspondente ao objeto 
contratado

11.2- A lém  da aplicação das m ultas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação jud ic ia l ou extra judicia l, sem que assista à Contratada o dire ito de reclam ar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
qua isquer in frações às suas c láusulas e cond ições ou nas h ipóteses previstas na Legislação, na form a dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3- O procedim ento de rescisão observará os d itam es previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIM A SEG U N D A  -  DAS D ISPO SIÇ Õ ES FINAIS
12.1- A  CO NTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em com patib ilidade com as 
obrigações por ele assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na lic itação

1 2 . 2 -  O presente contrato tem seus term os e sua execução v inculada ao edita l de licitação, à proposta 
lic itatória e a Ata de Registro de Preços.

12.3- A  CONTRATANTE se reserva o dire ito  de fazer uso de qua lquer das prerrogativas d ispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, a lterada e consolidada.

12.4- O presente contrato poderá ser a lterado un ila tera lm ente pela contratante ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.5- A  inadim plência da CO NTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com ercia is não 
transfere a CO NTRATANTE a responsabilidade por seu pagam ento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos m ateria is/serv iços pela Câm ara M unicipal de Maracanaú.

12.6- A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontra tar partes deste contrato sem a expressa autorização da Câm ara M unicipal de Maracanaú.

1 2 .7 -  A  CO NTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os term os 
do processo licitatório, ata de registro de preços, da proposta hom ologada e deste contrato e, ainda, as 
especificações contidas na ordem  de fo rnecim ento/serv iço expedida pela Contratante.

12.8- Integram  o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que form am  o procedim ento 
lic ita tório /ata de registro de preços e a proposta adjudicada.

1 2 .9 -  A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terce iros pelos atos praticados 
por seu pessoal, exim ida a C ontratante de qua isquer reclam ações e indenizações.

C LÁUSULA DÉCIM A TER C EIR A  -  DO FORO
1 3 .1 - 0  foro da Com arca de M aracanaú/CE é o com petente para d irim ir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.

PREGOEIRO
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Assim  pactuadas, as partes firm am  o presente Instrum ento, lavrado na Procuradoria Juríd ica da Câm ara 
M unicipal de M aracanaú, perante testem unhas que tam bém  o assinam , para que produza os seus ju ríd icos e 
legais efeitos.

M aracanaú -  CE, xx de xxxxxxxx de 2017.

A utoridade com petente  

CO NTRATANTE

R epresentante da Em presa Contratada  

CNPJ N°................................................

TESTEM UN HA S:

1.____________

2 .__________

CÂMARA MUb :MARACANAÚ

í . /
toren Kathénne Andrade des S a i f t i f  « c w p

P R E G O E I “ -'  D A C K M - c e

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61.903-120
Maracanaú - Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010

43


